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PROCESSO SAÚDE N° 008/2020 
 

TERMO DE CONVÊNIO  

n° 008/2020 
 

Termo de Convênio / FEDERAL / SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO N° 08/2020 

Fundamento: Lei Municipal n° 2.273/2020 / Portaria MS nº 1.393/2020 / Portaria MS nº 1.448/2020, Lei nº 13.995/2020 e Lei 13.979/2020 

Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP (CNPJ/MF n° 44.951.515/0001-42) 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO (CNPJ/MF n° 46.466.447/0001-51) 

Objeto: auxílio financeiro emergencial à ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO, 

mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP, de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de atuar de forma coordenada no controle do 

avanço da pandemia da COVID-19 

Número de Atendidos: aproximadamente 35.000 (trinta e cinco mil) 

Valor do Termo de Convênio: até R$ 1.134.457,87 

Vigência: 01/06/2020 a 30/11/2020 

 

http://www.teodorosampaio.sp.gov.br/


 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

PORTARIA Nº 1.393 DE 21 DE MAIO DE 2020 
1ª PARCELA 

PORTARIA Nº 1.448, DE 29 DE MAIO DE 2015 
2ª PARCELA 

 

CUSTEIO 
 
 
I – INTRODUÇÃO  
 
A) BREVE HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 

 

A Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio (A.F.T.S.) fundada em 19 de maio de 1975 é uma 

entidade beneficente, sem finalidades lucrativas, constituída por tempo indeterminado, e tem por objetivo prestar 

assistência médico-hospitalar e social às pessoas que dela necessitar, sem discriminação e dentro das 

possibilidades técnicas e de recursos humanos existentes. 

Têm sua sede e administração na cidade de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo e funciona no 

edifício do Hospital Regional de Teodoro Sampaio, situado à Alameda Trifon Infante Algarin, nº 1430 e seu foro 

jurídico é a Comarca de Teodoro Sampaio – SP. 

O Exercício Financeiro e Social da A.F.T.S. coincide com o ano civil. 

Tem como finalidade: 

 Construir, manter, administrar e desenvolver o Hospital Regional de Teodoro Sampaio, bem como 

outros estabelecimentos que venha a criar ou receber; 

Dispensar assistência médico-hospitalar aos enfermos gratuitamente ou não, de acordo com suas 

possibilidades; 

Prestar assistência social aos desvalidos; 

Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no território 

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

Trata-se de um estabelecimento hospitalar de natureza filantrópico constituído para atendimento à 

população de Teodoro Sampaio, no entanto atende a população das cidades circunvizinhas: Euclides da Cunha, 

Mirante do Paranapanema, Sandovalina, Presidente Epitácio, Marabá Paulista, bem como as cidades ribeirinhas ao 

Rio Paranapanema, pertencentes ao Estado do Paraná (Itaguajé, Paranapanema, Jardim Olinda, etc.) tanto em 

caráter particular, atendimento a vários convênios de planos de saúde, como aos programas e ações do SUS. 

Mantém um Convênio para manutenção do atendimento de urgência e emergência de Teodoro 

Sampaio, além dos atendimentos básicos (curativos, inalações, retiradas de pontos, aplicação de medicamento, 

etc.).  

O Hospital Regional de Teodoro Sampaio mantém o pronto atendimento 24 horas aberto para 

acesso dos seus munícipes e população referenciada no RAS do DRS – XI.  



 

 

Mantém ainda nesta unidade, vários leitos de observação sob a responsabilidade de médicos 

plantonistas (diurno e noturno) e por pessoal de enfermagem capacitado e devidamente regulamentado nos seus 

conselhos de classe. 

O recebimento de pacientes na unidade é através de demanda espontânea sendo recebidos 

diretamente no pronto atendimento e também referenciados por regulação das diversas equipes da Estratégia de 

Saúde da Família do município. 

Realiza atendimentos e internações de diversas especialidades quais sejam: clínica médica, 

ginecologia-obstetrícia, anestesiologia.  

 Realiza vários procedimentos de SADT (Serviços de Apoio à Diagnose e Terapia) para atendimento 

externo e interno, contando com serviços próprios e de terceiros, dentre eles: Radiologia; Ultrassonografia; 

Laboratório de Análises Clínicas; Laboratório de Anatomia Patológica e Citopalogia; Hemoterapia/Banco de Sangue 

(hemocentro de Presidente Prudente); Eletrocardiograma. 

O hospital Regional conta com Central Regional de Regulação de vagas, pois não possui plantão de 

especialidades, sendo referência o Hospital Estadual de Porto Primavera e Hospital Regional de Presidente 

Prudente. 

Mantemos a disposição do município todos os seus serviços, independente da programação 

orçamentária do SUS, bem como tem recebido a demanda de internações também independentes das cotas físicas 

e financeiras. 

Quanto à humanização do atendimento temos apoiado a participação da família e da sociedade no 

processo de recuperação da saúde dos pacientes, através de apoio às equipes de voluntariados que atuam na 

entidade, ampliação das visitas dos familiares, instalações físicas condizentes com as necessidades dos pacientes, 

serviço de higiene e limpeza, controle periódico dos agentes vetores, etc. 

O presente Convênio tem por objetivo a execução de serviços médicos – hospitalar técnico – 

profissionais com utilização de 60% capacidade instalada da entidade em favor da clientela universalizada, 

distribuídos por níveis de complexidade e de acordo com as normas de SUS. 

A elaboração do presente Plano de Trabalho com estabelecimento de metas e indicadores tem como 

objetivos ampliar a integração dos serviços existentes no Hospital ao SUS, com garantia de atendimento aos 

problemas de saúde relevantes da população, buscando equidade, qualidade e sustentável relação custo-

efetividade na prestação do cuidado. 

 

 

B) CARACTERÍSTICAS DA ÁREA DA SAÚDE  

 

Os hospitais filantrópicos prestadores de serviço ao Sistema Único de Saúde – SUS são obrigados a 

suportar de forma contínua dificuldades econômicas e financeiras para a manutenção de suas atividades, realidade 

de pode ser observada em todas as Unidades da Federação, em especial nos municípios de menor população e 

que acumulam um atendimento microrregional como é o caso do HRTS. Os repasses de maneira insustentável para 

pagamento dos procedimentos pelo SUS, cujos valores são fixados pelo Ministério da Saúde, não são capazes de 

arcar com as despesas realizadas nos atendimentos prestados. 

A redução de recursos tradicionalmente alcançados na forma de contribuições sociais e doações 

pode também ser apontada como razão que contribui para um alargamento da crise financeira enfrentada. 

Em meados de fevereiro do presente ano surgiu o alerta para a pandemia que ora estamos a 

enfrentar de modo que instituições de pequeno porte como o HRTS carecem de recursos e infraestrutura 

necessária para o adequado enfrentamento da pandemia em nosso município e também em nossa região, tendo 

em vista que o HRTS atende a cidadãos de diversos municípios menores arredores, tanto do estado de São Paulo 

como Mirante do Paranapanema e Euclides da Cunha Paulista, quanto do Paraná, como Itaguajé, Santo Inácio, 

Santa Inês, além de todos os assentamentos dessa microrregião.  

 

 

 



 

 

 
C) MAPA DE ABRANGÊNCIA DO HRTS 

 

II – QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 

Objeto CUSTEIO* 

Aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares  

Aquisição de equipamentos 

Pequenas reformas e adaptações físicas 

Aumento de leitos de terapia semi-intensiva 

* conforme artigo 5º Portaria MS nº 1.393/2020 e artigo 3º da Lei nº 13.995/2020 

 
 
A) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Transferência de auxílio financeiro emergencial de origem federal à ASSOCIAÇÃO 

FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO, mantenedora do Hospital Regional de Teodoro 
Sampaio – SP, de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de 
atuar de forma coordenada no controle do avanço da pandemia da Covid-19, nos termos de 
Portaria MS nº 1.393, de 21 de maio de 2020, Portaria MS nº 1.448, de 29 de maio de 2020, 
observado o disposto na Lei nº 13.995, de 2020, e no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020. 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
B) OBJETIVO 

 
Em cumprimento no artigo  5º da Portaria nº 1.339/2020: “A integralidade dos 

recursos transferidos às entidades beneficiadas deverá ser aplicada, obrigatoriamente, na 
aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares para o atendimento 
adequado à população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas e 
adaptações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no 
respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos 
assistenciais específicos para enfrentar a Pandemia da Covid-19 e, ainda, com a contratação e o 
pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional firmado 
com Ministério da Saúde”, 
 
 
C) JUSTIFICATIVA 

 

O Hospital Regional de Teodoro Sampaio, manutenido pela Associação Filantrópica de Teodoro 

Sampaio é conveniado ao SUS e presta serviços de média e baixa complexidade ambulatorial e hospitalar para seus 

munícipes e pacientes referenciados em conforme estabelecido no convênio com o sistema único de saúde (SUS).  

Atualmente sua referência em atendimento médico hospitalar conta com uma população estimada 

de 50.616 mil habitantes abrangidas pelos municípios de Teodoro Sampaio, Mirante do Paranapanema e Euclides 

da Cunha Paulista.       

  Além de atender a vários assentamentos/acampamentos localizados no âmbito do Colegiado de 

Gestão Regional do Pontal do Paranapanema, que conta com uma população estimada de 18.613 mil habitantes, 

referente aos municípios de Euclides da Cunha Paulista, Mirante do Paranapanema, Rosana e Teodoro Sampaio, 

atende ainda a cidadão oriundos de pequenos municípios do Estado do Paraná. Possui como referência secundária 

e terciária o município de Presidente Prudente. 

Trata-se de único hospital localizado no município com 58 (cinquenta e oito) leitos gerais, sendo 52 

(cinquenta e dois) conveniados ao SUS. Desses 52 (cinquenta e dois), 04 (quatro) leitos são destinados a internação 

semi-intensiva, não completamente equipados e foram destinados 06 leitos para o enfrentamento ao COVID-19, 

sem as adequações e equipamentos necessários, sobre os quais pretendemos realizar parte da aplicação dos 

recursos do presente objeto.  

O Hospital compõe o Sistema de Regulação de Urgência/Emergência Regional da CIR do DRS XI de 

Presidente Prudente, bem como executa ações de cirurgias eletivas, urgência/emergência, exames de rádio 

diagnósticos, internações clínicas e Partos Normais e Cesarianas, lembrando sempre que a nossa capacidade 

atende apenas à média e baixa complexidade.  

A prestação de contas do referido plano de trabalho será nos moldes estabelecidos no Termo de 

Convênio, com apresentação obrigatória das pesquisas de preço / certame licitatório, bem como das despesas em 

que foram aplicados os recursos através de planilha nominal por fornecedor/prestador que foi utilizado o recurso, 

cópia das notas fiscais e relatório de atividades de execução financeira do recurso utilizado. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

D) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

O cronograma de desembolso foi elaborado com previsão de desdobramento em 03 (três) etapas, 

bimestralmente, tendo em vista o tempo necessário para o desenvolvimento e execução de pequenas reformas e 

o prazo necessário requisitado pelas empresas fornecedoras na entrega de determinados equipamentos;  de outra 

forma, referido tempo poderá inclusive orientar a execução do plano de trabalho a saber se persistirá a 

necessidade da aquisição de determinados equipamentos conforme a evolução ou recuo da pandemia. 

  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ETAPA OBJETO 

ETAPA 1 

1 Cama automática com 4 motores (p/ semi-UTI) 

1 Cardioversor (p/ semi-UTI) 

1 Eletrocardiograma (p/ semi-UTI) 

1 EPI Covid-19 

1 PABX de 32 canais 

1 
Mão de Obra / Serviços Terceiros / Instalação de 
equipamentos 

ETAPA 2 

2 Bomba de infusão (p/ semi-UTI) 

2 Aspirador cirúrgico (p/ semi-UTI) 

2 Aspirador de Secreção Manual 

2 Bolsa para ampola vazia 

2 Laringoscópio 

2 Cinto aranha adulto e infantil 

2 Circuito respiração 

2 Imobilizador de cabeça adulto e infantil 

2 Kit de oxigênio 3 litros com bolsa 

2 Macronebulizador adulto e infantil  

2 Máscara reanimador ambu com reservatório adulto e infantil 

2 Máscara venturi adulto e infantil 

2 Micronebulizador adulto e infantil 

2 Oxímetro de Pulso para Dedo 

2 Oxímetro portátil de pulso 

2 Pranchas polietileno longa com 3 cintos 

2 Respirador de transporte  

2 
Mão de Obra / Serviços Terceiros / Instalação de 
equipamentos 

ETAPA 3 

3 canalização de gases do hospital 

3 Reforma área suja da esterilização 

3 Ar condicionado inverter 18.000btu (p/ semi-UTI) 

3 Monitor multiparâmetro (p/ semi-UTI) 

3 Respirador fixo (p/ semi-UTI) 

3 
Mão de Obra / Serviços Terceiros / Instalação de 
equipamentos 

 



 

 

 
E) PLANO APLICAÇÃO  

 

EQUIPAMENTO QTDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Monitor multiparâmetro 8 R$ 20.000,00 R$ 160.000,00 

Cama automática com 4 motores 10 R$ 8.000,00 R$ 80.000,00 

Aspirador cirúrgico 8 R$ 5.000,00 R$ 40.000,00 

Respirador fixo 7 R$ 65.000,00 R$ 455.000,00 

Cardioversor 2 R$ 17.000,00 R$ 34.000,00 

Eletrocardiograma 2 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

Bomba de infusão 10 R$ 5.000,00 R$ 50.000,00 

Ar condicionado inverter 18.000btu 4 R$ 3.000,00 R$ 12.000 

TOTAL DA SEMI-UTI   R$ 851.000,00 

PABX de 32 canais 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

Reforma área suja da esterilização 1 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

Canalização de gases do hospital 1 R$ 70.000,00 R$ 70.000,00 

EPI COVID-19 - R$ 38.500,00 R$ 38.500,00 

Aspirador de Secreção Manual 1  R$ 600,00   R$ 600,00  

Bolsa para ampola vazia 2  R$ 140,00   R$ 280,00  

Laringoscópio 2  R$ 800,00   R$ 1.600,00  

Cinto aranha adulto e infantil 2  R$ 40,00   R$ 80,00  

Circuito respiração 2  R$ 700,00   R$ 1.400,00  

Imobilizador de cabeça adulto e infantil 2  R$ 140,00   R$ 280,00  

Kit de oxigênio 3 litros com bolsa 2  R$ 1.000,00   R$ 2.000,00  

Macronebulizador adulto e infantil  2  R$ 120,00   R$ 240,00  

Máscara reanimador ambu com 
reservatório adulto e infantil 

2 R$ 200,00 R$ 400,00 

Máscara venturi adulto e infantil 5 R$ 20,00 R$ 100,00 

Micronebulizador adulto e infantil 5  R$ 25,00   R$ 125,00  

Oxímetro de Pulso para Dedo 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

Oxímetro portátil de pulso 1  R$ 2.800,00   R$ 2.800,00  

Pranchas polietileno longa com 3 cintos 2  R$ 450,00   R$ 900,00  

Respirador de transporte: atende pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais. Controle volumétrico e 
pressométrico em tempo real, tela gráfica de LCD; Modos 
ventilatórios: VCV assistido/controlado, PCV 
assistido/controlado, PSV/CPAP; SIMV (VCV) + PSV; Bateria 
interna recarregável com duração mínima de 900 min, 
acompanha: 1 Circuito paciente adulto/pediátrico em silicone 
autoclavável; 1 válvula exalatória, 1 fonte alimentação 
110/220v, 1 mangueira o2, 1 braço articulado c/3 segmentos, 1 
pedestal para uso ambulatorial com rodízios.  

1  R$ 20.000,00   R$ 20.000,00  

Mão de Obra / Serviços Terceiros / 
Instalação de equipamentos 

- - R$ 104.352,87 

TOTAL GERAL   R$ 1.134.457,87 

 
 



 

 

 
F) CONTA PARA DEPÓSITO 
 

BANCO AGENCIA CONTA 

001 (Banco do Brasil) 2718-9 33.355-7 

 
G) META 

Manutenção e ampliação da capacidade em oferecer procedimentos nas áreas de urgências / 

emergências e eventuais procedimentos eletivos, respeitando sua baixa e média complexidade, bem como em 

especial a assistência integral à saúde da comunidade, ações de apoio, mitigação e enfrentamento ao COVID-19.  

 
III – DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para os efeitos e sob as 

penas da lei, que não é de nosso conhecimento a existência de qualquer débito em mora ou 
situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da Administração 
Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
Teodoro Sampaio, 29 de Junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS 
Coordenador Administrativo 

Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio 
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Leis

Lei Municipal nº. 2.273, de 30 de maio de 2020
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe sobre: Autoriza a 
formalização de convênio com 
a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio – SP, e dá outras 
providencias”.

Ailton Cesar Herling, Prefeito do Município de Teodoro 
Sampaio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder Executivo autorizado a 
formalizar convênio com a Associação Filantrópica 
de Teodoro Sampaio – SP, para repasse dos valores 
recebidos do Ministério da Saúde, consistente em auxílio 
������com objetivo de permitir-lhe atuar de forma 
coordenada no controle do avanço da pandemia da 
COVID-19, nos prazos e forma discriminada na Portaria 
nº 1.393, de 21 de Maio de 2020 do Ministério da Saúde.

§ 1° - Caberá ao Poder Executivo, a �������
acerca da execução do convênio.

§ 2° - A Associação �������de Teodoro Sampaio 
���obrigada a cumprir todas as obrigações estabelecidas 
na Portaria nº 1.393/2020 do Ministério da Saúde e no 
convênio a ser ����com o Município de Teodoro 
Sampaio.

§ 3º - Os valores repassados serão aplicados 
exclusivamente nos objetos descritos na Portaria nº 
1.393/2020 do Ministério da Saúde.

Artigo 2º - As despesas com a execução e aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 30 de Maio de 
2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Francielli Aparecida Conti Silva

Secretária Municipal de Gabinete

Decretos

Decreto Municipal nº. 2.577, de 29 de Maio de 2020
Dispõe sobre a medida de 
quarentena, implantação do Plano 
para Retomada de Atividades 
Econômicas de Teodoro Sampaio, e 
dá outras providências.

AILTON CESAR HERLING, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO – SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO que o Plano São Paulo instituído 
pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, estabelece 
a retomada consciente e faseada da economia no estado;

CONSIDERANDO que a retomada das atividades 
econômicas será feita em fases de acordo com cada 
setor, baseado em critérios de cálculo e nível de restrição;

CONSIDERANDO que o Município de Teodoro 
Sampaio, tendo em vista os procedimentos adotados 
para enfrentamento dessa pandemia, em obediência às 
medidas editadas pelo Estado de São Paulo, demonstrou 
bons resultados no controle da pandemia provocada pelo 
novo coronavírus- Covid-19;

CONSIDERANDO que o município está localizado 
na região em que foi �������na fase 3 – Fase 
Controlada, em que pode tomar medidas para �������
determinados setores, observando-se também os planos 
regionais;

CONSIDERANDO que tal avaliação é feita pelo 
Estado aferindo a evolução da COVID-19 e a capacidade 
de resposta do sistema de saúde, considerando as 
informações disponíveis na Central de Regulação de 
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Relação dos Prestadores da RRAS 11 de Pres.Prudente 

SP 
TEODORO 
SAMPAIO 

2028239 
ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO 
SAMPAIO - HOSPITAL REGIONAL DE 
TEODORO SAMPAIO 

46466447000151 MUNICIPAL 355430 970.077,77 

SP 
TUPI 
PAULISTA 

2081385 
IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA - SANTA 
CASA DE TUPI PAULISTA 

72699119000105 MUNICIPAL 355510 468.020,84 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Texto compilado

Regulamento

Regulamento

(Vide ADI nº 6341)

(Vide ADI nº 6347)

Dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  coronavírus  responsável
pelo surto de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

§ 1º  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2º  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde
pública de que trata esta Lei.

§ 3º  O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização
Mundial de Saúde.

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I  - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte,
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do
coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas
que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus.

Parágrafo  único.   As  definições  estabelecidas  pelo  Artigo  1  do  Regulamento  Sanitário  Internacional,
constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que
couber.

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus,  as  autoridades  poderão  adotar,  no  âmbito  de  suas  competências,  dentre  outras,  as  seguintes
medidas:                (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;
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b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI  -  restrição excepcional  e temporária de entrada e saída do País,  conforme recomendação técnica e
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos;

VI  -  restrição  excepcional  e  temporária,  conforme  recomendação  técnica  e  fundamentada  da  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de:                (Redação dada pela  Medida
Provisória nº 926, de 2020)

a) entrada e saída do País; e            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

b) locomoção interestadual e intermunicipal;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VII  -  requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,  hipótese em que será garantido o
pagamento posterior de indenização justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem
registro na Anvisa, desde que:

VIII  –  autorização  excepcional  e  temporária  para  a  importação  e  distribuição  de  quaisquer  materiais,
medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa
considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que:   (Redação dada pela
Lei nº 14.006, de 2020)

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

a)  registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à
distribuição comercial em seus respectivos países: (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)

1.  Food and Drug Administration (FDA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

2.  European Medicines Agency (EMA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

3.  Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

4.  National Medical Products Administration (NMPA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

b)  (revogada). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)

§  1º   As  medidas  previstas  neste  artigo  somente  poderão  ser  determinadas  com base  em evidências
científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no
espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º  Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento;
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II - o direito de receberem tratamento gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de
janeiro de 2020.

§  3º   Será  considerado falta  justificada ao serviço  público  ou  à  atividade laboral  privada o  período de
ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.

§  4º   As  pessoas  deverão  sujeitar-se  ao  cumprimento  das  medidas  previstas  neste  artigo,  e  o
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5º  Ato do Ministro de Estado da Saúde:

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput  deste
artigo; e

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput  deste artigo.

II – (revogado).   (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá sobre a
medida prevista no inciso VI do caput  deste artigo.

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 2020)

§  6º-A   O  ato  conjunto  a  que se  refere  o  §  6º  poderá  estabelecer  delegação de competência  para  a
resolução dos casos nele omissos. (Incluído pela Medida Provisória nº 927, de 2020)

§ 7º  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:

I - pelo Ministério da Saúde;

I – pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput  deste artigo; (Redação dada pela
Lei nº 14.006, de 2020)

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos
incisos I, II, V, VI e VIII do caput  deste artigo; ou

II – pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos
incisos I, II, V e VI do caput  deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput  deste artigo.

IV – pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput  deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 7º-A.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 7º-B.  O médico que prescrever ou ministrar  medicamento cuja importação ou distribuição tenha sido
autorizada na forma do inciso VIII do caput  deste artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante legal
que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter  sido registrado por autoridade sanitária
estrangeira. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§  8º   As  medidas  previstas  neste  artigo,  quando  adotadas,  deverão  resguardar  o  exercício  e  o
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

§  9º   O  Presidente  da  República  disporá,  mediante  decreto,  sobre  os  serviços  públicos  e  atividades
essenciais a que se referem o § 8º.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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§ 10.  As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços
públicos  e  atividades  essenciais,  inclusive  as  reguladas,  concedidas  ou  autorizadas,  somente  poderão  ser
adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou
autorizador.           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 11.  É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população.       (Incluído pela Medida Provisória nº
926, de 2020)

Art. 4º  Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que
trata esta Lei.

Art.  4º  É dispensável  a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados  ao  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput  deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§  2º   Todas  as  contratações  ou  aquisições  realizadas  com  fulcro  nesta  Lei  serão  imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber,
além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição.

§  3º   Excepcionalmente,  será  possível  a  contratação  de  fornecedora  de  bens,  serviços  e  insumos  de
empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o
Poder Público suspenso, quando se tratar,  comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser
adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput , quando se tratar de compra ou contratação
por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput  do art. 15 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.         (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020)

§ 5º  Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento
federal sobre registro de preços.          (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020)

§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem
interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e no § 5º.        (Incluído
pela Medida Provisória nº 951, de 2020)

Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput  do art. 4º não se restringe
a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento
do bem adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art.  4º-B   Nas  dispensas  de  licitação  decorrentes  do  disposto  nesta  Lei,  presumem-se  atendidas  as
condições de:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;          (Incluído pela Medida Provisória nº
926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares; e          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.        (Incluído
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência
de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
comuns.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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Art.  4º-D   O  Gerenciamento  de  Riscos  da  contratação  somente  será  exigível  durante  a  gestão  do
contrato.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto
básico simplificado.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§  1º   O  termo  de  referência  simplificado  ou  o  projeto  básico  simplificado  a  que  se  refere  o  caput
conterá:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - declaração do objeto;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

II - fundamentação simplificada da contratação;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução apresentada;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:            (Incluído
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal;            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada;             (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

VII - adequação orçamentária.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de
preços de que trata o inciso VI do caput .         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput  não impedem a contratação
pelo  Poder  Público  por  valores  superiores  decorrentes  de  oscilações  ocasionadas  pela  variação  de  preços,
hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art.  4º-F   Na  hipótese  de  haver  restrição  de  fornecedores  ou  prestadores  de  serviço,  a  autoridade
competente,  excepcionalmente  e  mediante  justificativa,  poderá  dispensar  a  apresentação  de  documentação
relativa à regularidade fiscal  e trabalhista ou,  ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação,
ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

Art.  4º-G   Nos  casos  de  licitação  na  modalidade  pregão,  eletrônico  ou  presencial,  cujo  objeto  seja  a
aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os
prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput  for número ímpar, este será arredondado para o número
inteiro antecedente.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.          (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput .         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§  4º   As licitações  de que trata  o  caput  realizadas  por  meio  de  sistema de  registro  de  preços  serão
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido
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no § 6º do art. 4º.         (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020)

Art.  4º-H  Os contratos regidos por esta Lei  terão prazo de duração de até seis  meses e poderão ser
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação
de emergência de saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art.  4º-I   Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei,  a administração pública
poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.           (Incluído
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 5º  Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.

Art.  6º   É  obrigatório  o  compartilhamento  entre  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,
estadual,  distrital  e  municipal  de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de
infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1º  A obrigação a que se refere o caput  deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.

§ 2º  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e
em  investigação,  relativos  à  situação  de  emergência  pública  sanitária,  resguardando  o  direito  ao  sigilo  das
informações pessoais.

Art. 6º-A  Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de
despesa,  para as aquisições e contratações a que se refere o caput  do art.  4º,  quando a movimentação for
realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso I do caput do art. 23
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23
da Lei nº 8.666, de 1993. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 6º-B  Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei nº 12.527,
de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei.         
(Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020) (Vide ADI nº 6347)  (Vide ADI nº 6351) (Vide ADI
nº 6347)

§ 1º  Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas
entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou
equivalentes e que, necessariamente, dependam de:         (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou             (Incluído pela Medida
Provisória nº 928, de 2020)

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de
emergência de que trata esta Lei.          (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

§ 2º  Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1º
deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de
calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.           (Incluído pela
Medida Provisória nº 928, de 2020)

§ 3º  Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação
negados com fundamento no disposto no § 1º.         (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

§ 4º  Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a informações de
que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluído pela
Medida Provisória nº 928, de 2020)
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§ 5º  Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação
de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

Art. 6º-C  Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de
2020.          (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

Parágrafo  único.   Fica  suspenso  o  transcurso  dos  prazos  prescricionais  para  aplicação  de  sanções
administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas
demais normas aplicáveis a empregados públicos.         (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020)

Art. 6º-D  Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas
previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011.         (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020)

Art.  7º   O  Ministério  da  Saúde  editará  os  atos  necessários  à  regulamentação  e  operacionalização  do
disposto nesta Lei.

Art.  8º   Esta  Lei  vigorará  enquanto  perdurar  o  estado  de  emergência  internacional  pelo  coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão
ao prazo de vigência neles estabelecidos.              (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Mandetta

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020

*
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Terceiro Setor

Extrato

PROCESSO SAÚDE N° 07/2020
EXTRATO

DE TERMO DE CONVÊNIO / SAÚDE N° 07/2020
Termo de Convênio / ESTADUAL / SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO 
N° 07/2020

Fundamento: Lei Municipal n° 2.271/2020 / Res SS nº 
48/2020 e Res SS nº 55/2020

Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP 
(CNPJ/MF n° 44.951.515/0001-42)

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO (CNPJ/MF n° 
46.466.447/0001-51)

Objeto: repasse de recursos ������do Fundo 
Estadual de Saúde, conforme: a) Resolução SS 48/2020: 
em consonância ao programa 0930 – Atendimento 
Ambulatorial e Hospitalar da rede do Estado, para o custeio 
de ações de saúde e investimento voltadas diretamente 
à assistência integral à saúde da comunidade, inclusive 
às ações para apoio, mitigação e ou enfrentamento do 
Covid-19; b) Resolução SS 55/2020: em consonância ao 
programa 6273 – Desenvolvimento de Ações de Saúde 
decorrentes de Emendas Parlamentares, no custeio de 
ações de saúde e investimento voltadas diretamente 
à assistência à saúde, inclusive às ações para o 
enfrentamento do Covid-19.

Número de Atendidos: aproximadamente 35.000 
(trinta e cinco mil)

Valor do Termo de Convênio: até R$ 200.000

Vigência: 01/06/2020 a 30/11/2020

Flávio Tadeu Márcio

Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO N° 08/2020
EXTRATO

DE TERMO DE CONVÊNIO / SAÚDE N° 08/2020

Termo de Convênio / FEDERAL / SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO 

N° 08/2020
Fundamento: Lei Municipal n° 2.273/2020 / Portaria 

MS nº 1.393/2020 / Portaria MS nº 1.448/2020

Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP 
(CNPJ/MF n° 44.951.515/0001-42)

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO (CNPJ/MF n° 
46.466.447/0001-51)

Objeto: auxílio ������emergencial à ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO, mantenedora 
do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP, de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), com 
o objetivo de atuar de forma coordenada no controle do 
avanço da pandemia da Covid-19

Número de Atendidos: aproximadamente 35.000 
(trinta e cinco mil)

Valor do Termo de Convênio: até R$ 1.134.457,87

Vigência: 01/06/2020 a 30/11/2020

Flávio Tadeu Márcio

Secretário Municipal de Saúde
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Leis

Lei Municipal nº. 2.274, de 09 de junho de 2020.
Autoria: Executivo Municipal

Dispõe sobre: “Autoriza a 
formalização de convênio com 
a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio – SP, e dá outras 
providencias”.

Ailton Cesar Herling, Prefeito do Município de Teodoro 
Sampaio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder Executivo autorizado a 
formalizar convênio com a Associação Filantrópica 
de Teodoro Sampaio – SP, para repasse dos valores 
recebidos do Ministério da Saúde, consistente em auxílio 
������com objetivo de permitir-lhe atuar de forma 
coordenada no controle do avanço da pandemia da 
COVID-19, nos prazos e forma discriminada na Portaria 
nº 1.448, de 29 de Junho de 2020 do Ministério da Saúde.

§ 1° - Caberá ao Poder Executivo, a �������
acerca da execução do convênio.

§ 2° - A Associação �������de Teodoro Sampaio 
���obrigada a cumprir todas as obrigações estabelecidas 
na Portaria nº 1.448/2020 do Ministério da Saúde e no 
convênio a ser ����com o Município de Teodoro 
Sampaio.

§ 3º - Os valores repassados serão aplicados 
exclusivamente nos objetos descrito na Portaria nº 
1.448/2020 do Ministério da Saúde.

Artigo 2º - As despesas com a execução e aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 09 de junho de 
2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Francielli Aparecida Conti Silva

Secretária Municipal de Gabinete
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^Bels l,Enrecid.a Luitp Dcl Pupo
í]í"'cial Deoignada

ARTIGO í" - A ASS'OCIAçAO RLANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO (ÀF.T.S.} fuNdAdA EM

ig de maio de 1975 é uma entftlade benefiente, sem ftnalidades lucraüvas, constituídas portempo

indeteÍmindo, e tem por otietüvo pre$ar assÀsÌènda médierrosnftdar e social às pesoas que

dela necessitar, sem distinção de nacionalfrrde' credo' cor' se"fo' reügÊão e opção polÍlice'

ARTIGO 2"- A A.F.TS. terá a sua sede e administnação na cidade de Teodoro Sampaio, Esiado

de São paulo e funcionará no edificio do Hospital Regioml de Teodoro Sampaio, situado à
Alarprla TÍiÍon lnÍante Àlgnrin, no llSO e seu lom iwÍifico à Gormrca de Teoôoro Sampaio -
(sP),

PARÁGRAFO úfrllCO - o exercício financeirc e social da A-F-T.S. coincftle com ano ciü|.

ARTIGO 3P - È a sua finalidde:

Construir, marúel adrnÍnistrare desenncfvero ]í(XlPffÂL RïãGIC}ÍVAL DE TEOÍ)ORO SAMPAIO,

bem como oúros esúabelecimentos que venha a siar ou rccebec
Dispensar assisiência méüelmïstalar aoe eïrfefiIìG gnatui[arnente ou não, de acotdo com $ras
possibilidades;
Prestar assisüência social ae desva[dos;
Aplicar suas rcrdas, sêus ÍercuÍsos e eventual resultado operacional integralmente no tenitório
nacional e na manutenção e no deseÍìvoÌvimento de seus obietivos institucionais.

ARTI@ 4" - Como lÍÉitubão Fillantropica, a A-F-T-S- oUrigesÊ a rnanter leitos e serviços
hospitalares para uso piblico gratuilo, dentro das propor@es estabelecidas pelas legislações e

regulamentos fedenais, eSaduab e municipais em vigor.

CAPITULO II
RPJ . ?EODOïìü $;\I,ÍP.4,IO/SF

MTCROF'TIME NE 4.qV1
rlos sÓcros

ARTIGO 5o- O quàdro social da A.F.T.S. compreenderá às seguintes categorias:

FUNDADOR
BENFEITOR
CONTRIBUINTE.

pARAGRÁFO ÚUICO - Os sócios nâo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encaÍgos
e obrigaçÕes sociais.

ARTTGO 6o - Sócio FUNDADOR é aqueÉ que ãssinou a Ata de constituição da A.F.T.S., em 19 de

maio de 1975.

ARTIGO 7o - Sócio BENFEITOR é aquele que, por doação de vulto, pelo seu trabalho em

assis{ência hospitalar ou sociai e no campo da medicina ou por rele_yq{teq.serviços prestados na

administração e construção do Hospital e outras ediftcaçôes mahtidas pela A:F:ï'S.

aI
b)
cI

Telefone/Fax (181 32A2-133342A2-1411-Email: !:rts-.Frgqnl{nt@h.q!r1a[.çsnÌ GNPJ
ÂlanredaTrifcrnlnfanteAlEarin'1430-TEoDoRoSAMKlo-SP:\Mu
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Fumdada em í9*$5."í97ã de [Itiüidade F*klÍ*a |"CIõ &ïtmrlr;ip*i nô. S{6 de S*'C6-{S?5

pruUenrfu:O úfffCO - O t.trft de sócio BEÍ{FEITOR será concedido atmvés de propostas do

Conselho de Adminlstraçâo âpÍ6taú pelr Essemt*é*e Gerd'

ARTIGO g" - o sócio FUNDADOR e BEiIFEÍTOR não es{á obrigado a corúribuir com mensalidades

e não terá direito de votare servdado.

pARAGRÁFO úilrcO - Os sócios referidos nes*e artpo @erá espontaneaÍnente corüibuir com

as mensalldad* e ndâ @ndi@ vdâr e sertrotado-

ARTIGO g" - SóCio cofìlïRIBUIHTE é aquele que já está inscrito ou vier a se inscrever no quadro

social, obedecidas às exigências deste Estatuto-

pARAGRÁFO útüCO - O sócio referido neste artigo conbibuirá oÍxn ÍneÍÌsalHades õ<adas pelo

conselho de administnação-

ARTIGO í0" - consideÍìa-se em gozo de seus direÍtos o sócio quite com os mfres da Associaçâo.

ARTIGo ll" - A dmirssão de sócio eo!üTRÌBlnNÏE se Ìará por prCIpo$e assinada por um
quite com os cúes da Associação.

* ío -A ploposta deverá serdirigi'cla ao Prcsidente que designará 02 (dois) conselheiros pana opina

sobre a aceitação do novo associado, que será admitido mediante aprwação na AssemHéia Geral.
* 2o - só poclerá ser sócio um dos côni€s.
* 3o - gin caso de fdecÍmento do essociâdo, o cônir4ge sobrevÍvente o sucdeÉ no

associativo.* 4" -Ao sócio, será conftrido trm di$oma oom a indicação da sua çategoria.

ARTI@ l2o - O sócio sn gozo de seus dircitos poderá votar e ser votado para os caÍgos
da A.F.T"S.

ARTIGO í3o - São dweres do sócio, alénr de outros constantes deste Es{atuto:

Fazer o que estirrer ao seu ahance paÍa o ergrandecinerito da A-F-T-S.;
Cumprir pontualmente os oompÍomissos assumklc stxn a AF.T.S.;
Comprecer as AssenrHéÍas Geftds, nelas tonrando WrP- ad.üva e acatardo stras decÍsões;
Desempenhar zelosamêíúe os caÍgos, funções, ou comissões de que tenha sido inveslido, por
eleição ou escolha do Gonselho de Arlministração;
Honrar pontualmente com as contribuições associativas.

PARAGRÁFO Út$CO - São direitos do associado quites oom suas obrigações sociais:

| - Votar a ser votado para qualquer cargo da Diretoria Exectrtiva, Gonselho de Consultoria
Adminislrativa e Conselho Fiscal, na forma previía neste Eslatuto;
ll - Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto;
lll - Reconer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal;

ARTIGO í4o -A exdusão do essociado se dará quando:
. .. 

:

1" - Deixar de pagar as contribuições de 03 (três) messes consecutivos;
2" - Prejudicar de má fé a A.F.T.S., contrariando o$ seus interesses ou sonegendo a prestar contas
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e)

do seu caqo;
3" - Tiver conduta moral ou cívica manifestemeÍrte reprovada;
4" - Difamar a Associação, seus membros, associados ou,oQi€*o€",, 

,,

PARAGRÁFo PRIMEIRO - É direito do associado oemitir-se quando
protocolando junto à Secretaria da AsSociação seu pedido de demissão. " :'
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ËtPARAGRÁFO SEGullDo - A penla da qudidde & ffisocido será determinada pela Diretoria I

ExeoÍivâ, cabendo sernFe Íe$rmo a AssemHé*a Gerat- 
LËJ

GAP|TULO ffi
n,üÉ[[f.l iïlïlï,[ïïlf* I HP'o * 

^Bels ,Apareeida Lulen Dcl PaW
OÍisial Designeda

O imóvd denomindo de l{ospirtd Regional deTeodom Sampaüo, seus equipamentos e veictrlos;
Os imóveis que noftrturo venha possttiç
Legados e doagões;
Auxílios e subvenções;
Rendas dos serviços hospilalares;
Outras rendas que venha a ter a A-F.ïS.

* 1" - As doações, legados, clausulados, só serão recebidos após a aceitação das ondi@es pelo
Conselho de Admini$nação.
" 2" - O lucro financeiro de cada exercÍcio seÉ a$lcado em equipamentos e am$iação do Flospital,
visando melhor assisÊência e funcÍonamento do serviço médico-hcpitalar.
* 3o - Não podern ser gr*radas cÍtÍno hipotecas cr qualquer ônus reab, os predios em gue
funcionarcm os es{abelecimefitos do Hospital Regional tle Teodoro Sampaio e outros mantidos pela
A.F.T-S.
* 4" - Ao sócio será conferido wn dip[orna oÍnn a indic@o de sua categoria.

CAPITULO IV

DA ADiIINISTRAçAO

ARTIGO í6" -São caÍgos da Administração da A.F.T.S.

AssemHéia Geral
Conselho de Administração
Conselho de Consultoria Administrativa
Conselho Fiscal

PARAGRÁFO ÚNrcO - Os membros dos órgãos referidos neste artigo; dirigentes e associados,
não perceberão lucros, bonificações, gratificações, dividendos ou remuneração de espécies pelos
seus serviços.

CAPITULO V

DA ASSEMBLÉI,A GERAL

ffiio paüümôniodaAFrs : [ ,:::,:tr{ftt'#fi3'Y .l Õ

ARTIGO 17" - AAssembléia Geral é'o óqção soberano da A.F.ï.S. e sê constitui de todos os sócios
em gozo de seus dircitos. ',

ARTIGO í8o -À Assembléia Geral competq' '

Eleger e empossar os membros cto Conselho Oe ,ndminisnriaç,4g- Conselho cte consuttoria
Administrativa, Conselho Fiscal, seus suplentes e destituf-Íôà;' .:,.'- : ' ,'
ReformaroEstatuto; :I : ' ':

a)
b)
c)
d)

a)

b)

ïelefone/Fax {18) 3282-1333-3282-1411-Ernail: {yt9^hospjtgl@.hp,!"m-€_i[ça'm cNPJ

T &C'! ï.r'i:) .r;;r .l 5;\MFAIO/SF

rlfïcnoprï,ldg # 4.1 Q4

Alanreda Trifon lnfante Algarin" 143o - TEODORO 
RAMFA|O 

- SP - cEP" 1gzeo.

À.,&ã;;YU
1



frlÍì ri;,rr;ti1

s?$

H
c)
d)
e)

D
s)

,, ffiffiffiffieffie"ffiru$-&ffirffiffiffi$Ëesffi ry'ffiffiffiw
./, .,*o*".*

.í" .,. '#lí& iF;

#ry ,,'*

ffiffii,;rI r;iìì:::r,.:.*r','i

.,.it 
r:'

4,{ ffi ffi r ff P $ lá& L ffi ffi ü$ f ffi hË $q rÀ ffi ffi ï ffi fl} ilâ ffi ffi #} # "&, fç4 ffio& $ ff*' :-

#tiã6dade Fúh$fça Ëedenal ds Ë?-'l'tr"t$S4, ds aeardo c$sr* meËrets Í-e* r$o, S$.S€4
UtilEda$* Fúbti*a ffis*adç,lal de {$-*?-'$S$$ - $,,sâ *t*" &"S$&

Fuardadp em'lS-8S-t875 de Utõ{âdade Farhllea N"s* Sfit**tÍçip&$ no" 3{6 de SS-e6-'*

Resotver sobre a dissoluçáo da A-F"T.S-;
Resolver sobre a alüenação eb lrnoveis da AF-T.S.;
ïomar e apnovar as conÍas do GonseÍho de AcFnÍnlstnação;
Resolver os Gas6 que foÍsm splesentâdos âo sêu exame pelo conselho de Administração:
Decidir sobrc a admissão e exciusão de sóoio COIITRIBUIIITE e outoÍga de títulos de sócio
BENFEITOR

AR1GO í9" - As decisões serão tomadas pela Assembléia Genal por voto de maioria dos sócios
prcsentes com dircüo a vdo. Funcionará, em pimeira convocação, oorn a meioÍiâ absoluta de seus
associados e, em seguÍda convocação, com quaQuernÚmero.

PARAGRAFO ÚUCp - tìlos casos de dissoLrção da socüedade, destütüição dos administnadoles,
alteração do estatuto e no c€lso previsto no Parágrafo 4" do artigo 15", será exigido o voto concorde
de 213 (dois terços) dos presentes à assemU6a espeOatçrcrne convocada Fra esse Íim, não
podendo ela deliberar, ern pimeira convocação, sem a rnaioda abaoluta dos associados, ou oom
menos de um teÍço nas convocações squintes.

ARTIGO 20" - Anualmente será realizada Assemt{éia Geral pana apreciação do Relatório,
discussão e apuvação das contas do Conselho cle Adminisfração-

ARTIGO 21" - Ae 02 (dols) qn O2 (dois) anos, no Ín€s de maio, a Âssemüléia Geral Ordínária
elegerá e empossará os membros do Conselho de Adminislra@o, Conselho de Consultoria
Administratlva e Conselho FÌscal.

PARAGRÁFO ÚI$CO - os onsdhos ari{ne nrsrcionados teão seus ÍnaÍdatos de A2 (dois) anos,
a reeleição dos respeciivos Presidentes e Mce-Presidente somente uma vez psra a mesma função.

ARTIGO 2t - A Assemt*âa Geral realizar-seá, em pimeira convocação, GonÌ a rmioria absohÍa
de seus associdos-

" 1o- A primeira convocação da Assembléia se farã por editais na imprensa local ou regional e por
circulares, com pelo menos 05 (cinco) dias de pmzo entre a publicação do edital e o da sua
realização-
" 2" - Não haverdo númem legal para rcalização da Assembltra Geml enr Fimelra @nmcação, a
mesna será realizada 30 fitÍnta) m$rutos a@, ctn qtralqrwntirnero e sácios.
" 3o: A realização da Assembléia Geral, em segunda convocação irudepende de novo edital, desde
que do primeiro conste a designação do diâ, local e hona ern que se realizará a swunda.

ARTIGO 23o -As Assembléias Gerais Extraordinárias podem ser convocadas:

Por iniciativa do Presidente;
Por iniciativa do Presidente do Conselho Fiscal;
A requerimento de 115 (um quinto) dos associados, que subscreverão e especificarão os motivos
da convocação.

a)
b)
c)

CAPITULO VI

DA ADMINISTRACÃO

nË 
#$ffi f-,ï ffi ïii:ï:lï* j 

!$'0,, o
Bels Aparecid,a Iniza Del Pup

OÍïcial Deeignada

ARTIGO 24 - O Conselho de Administração se constitui de 06 (seis) membros efetivos e 02 (dois)
suplentes pela Assembléia Geral e compõem-se de:

Presidente
Mce-Presidente
1" Secretário

ïelefonelFax (18) 32B2-1333-3282-1411*Fmail: hrtshqrerlifêl@tÌs"tn:ìerl"Ç.s-m CNPJ 46.4Êg

a)
b)
c)
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di
e)
0

2" Secretário
l" Tesoureiro
2" Tesoureíro

ARTIGO 25" -Ao Consetho de Adminlstração compête:

Determinar a on/,ítÉca de A.F.T.S. ern r@ à wnlnffi;
Administrar o patrimônio, pmverfrrndos paÍa manutenção do Hospital e de outras obras da A.F.T.S.;
Aprovar os regimentos do HqÍtal, do Corpo ClÍnico e de oúras da A.F.T.S.;
AdmÍtirtodo pessoal do Hqtit;al e de oubas ohas, incftsive os adminis*nadores;
Provero Hospïal de corxlil$es para o bom atendirnenüo médico'lrospitalar.
Fiscalizara execução das Leis, regulamentos e obnas;
Receber as gopostas de sócio CONTRIBUINTE ao quadro social;
Julgar os casos rcferidos no arlügo 1?;
Represêntar e clefender os interesses de sans âssocia&.

ARTIGO 26 - O conselho de Administração se reunirá ordinariamente uma vêz por mês e
extraordinariamente toda vez que seu Presidente julgar necessádo.

PARAGRÁFO ÚNIGO - O Conselho que sem motiw justo faltar a 03 {três) reuniões consectrtivas
perderá automaticamente o mandato, sendo subsituÍdo por un suplente em ordem de wtação.

ARTIGO 27" -Ao Prcsidente compe{e:

Representar a A-F-T.S., ati\Ía e pssivamerne wn iuizo e Íone dele;
Convocar e presifr as Assemtiléies Gerais;
Convocar e presid[ras retrnífu do Corselho de Admini.stmção;
Orientar e supervisionar a execução de lodos os serviços da A.F.T.S.;
Preparar o Relatório Anual do Gorselho de Administração;
Nomear os seÍvidoÍes petìa as diÍerentes oblre e servüçoa da A-F-T.S- depob de aprwadas as
proposilas pelo Conselho de Aúninistna@;
Receber, pagar, assinar cfieques, depositar numeráric, juntamente ootn o 1" tesoureiro;
Assinarcom o í"tesoureiro, c balancêtes mensais e o balançn anual da A.F.T.s.;
Assinar a conesporÉência do Ccnselho, poderdo delegar poderes ao i"Sesetário para fazêlo
quando tratar de assuntos de rotina;
NomearmrnÍssües, orwftlo o Conselho de AdtnÍniíração;
EÍetuar despesas urgentes "ad referendum" do Conselho;
Transmi$r ao \Íice-Presidente, os poderes pnesidenciais, quando impedido de exercer, por mais 20
(vinte) dias suas atribuições, que serão exercidas "in totumo pelo substituto.

H
LËI

a)
b)
c)
d)
e)
0
s)
h)

D

a)
b)
c)
d)
e)

0

s)
h)
i)

i)
k)
f)

a)
b)

ARTIGO 28" -Ao Vice-Presidente compete:

Substituiro Presidente em seus impedimentos;
Auxiliá-lo no que for solicitado;

ARTIGO 29o -Ao 1'Secretãrio compete:

rs6r'lÍf,,ï jiïffJ,iil*1lgto',^
Bels Aparecida Luiza DeI Pupo

Oficial Deeignada

, RPJ . TNODOR{} SÂMPAIO/$F
.. ..'. .::,

a)
b)

a)
b)

Organizar e dirigir os serviços da seorÊtaria da A.F.ï.S.;
secretariar as reuniões do conselho dê Adrninistração e Assembléias.

ARTIGO 30" -Ao 2" Secretário compete:

Substituir o 1" Secretário em seus impedimêntos;
Auxiliá-lo no que for necessário.

ARTIGO 3ío -Ao 1'Tesoureiro compete:

TelefonelFax {1 S) 32A2-1333-3282-141 1 -Emait: hçï"n:a"tl,çSp CNPJ 46.46Ë
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a)
b)

c)

a)
b)
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Orgenizar e dift$r m seÍìrlps econômico-financeiros da A.F-T.S-;
Apesentar os bslancetês mmsaüs e o balanp anual vi$ado no mídrno por üì (tr*) Conselheiros
FísceÍs;
Receber, pagar, assinar cheques, depositar numerádm, juntamente ooÍn o Presiderüe.

ARTIGO 32" -Ao 2" ïesoureirc compete:

Subsfiituiro 1" Tesoureiro em seus impedimentos;
Auxiliá-lo no que for solicitado.

CAPITULO VII

DO CONSELHO DË COT-ISULTORIA ADTilINISTRATIVA

ARTI@ 33" -O Conselho de Conslrltoria Adminlstrativa se conslitui de 03 Sês) membms eÍetivos
e 02 (dois) suplerúes ebitc pela Assembléia Gerd e conpõe* &:

Presiderúe
Vice-Prcsidente
Secretádo

ARTIGO 3f" -Ao Consefho de Conslüoria ornpeüe:

Assessorar o Conselho de Adminisf,ração e Corselho Fiscal, guando solicitado;
Decidir em coniunto oom o Conselho de Âdminist@o, sobre a conessão de ülulo de sócio
BENFETTOR
Fixar a conüibuição mensal dos sócios e sancionar o regimento intemo do Corpo Clínico,
juntamente com o Conselho de AdminisÍração.

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 35" - O Conselho Fiscal se ooníitui de 05 (cino) membros efetivos e 0Íl (três) suplentes
eleitos pela Assembléia Geral e oompõe-se de:

n s 6rst * 3-,ï :'f ï:ï:ï:lÏ* I lpuo* o
BeIs Á;tarecida Luiza Del PuPo

0ficínl Designada

a)
b)
c)

a)
b)

c)

Presidente
Vice-Presidente
Secretário
Membros.

ARTIGO 36o - Compde ao Conselho fiscal:

ARTlGo37"-AoPresidentedoConselhoFiscalcorfipçlei.:
a) Convocar e dirigir as reuniões do Gonselho;
b) Escolher o rclator dos assuntos e serem examinadosl , 

",c) Distribuir entrc os Gonselhos, os setores de fiscalização; l

Tel efon e/Fa x { 1 8 } 3282 - 1 3 3 3- 3 2 82 - 1 4 1 1 -E m ai l : *-r rts-Frosg.tgl@.h.Atmgi l,-ç"_gm

a)
b)
c)
d)

a)
b)
c)
d)

e)

Examinar os balancetes meqçais e o balanço anual da A.F.T.S., emitindo seus pareoeres;
Verificar a escrituração da A.F.T,S.;
Fiscalizar o desenvoívÍmento d$;dônas ê progÍamas de trabaího da A.F.T.S.;
Fazer recomendações ao Conselho-de Administraúo a respeito de falhas e inegularidade que
encontnar no seu trabalho dê fiscâlÍzq$ê;
Convocar extraordinariamente, por intermédiq de seu Presidente, a Assembléia Geral, quando
julgar necessário.

CNPJ
Alanreda Trif - cEP. 19280.
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Assinar a c0n€6pondência.

CAPITULO VIIÍ

ARTIGO 3E" - Nas Assembléias Genais, as eleições se faÉo por sufiágio dire{o dos sócios com
direito a voto.

PARAGRÁFO ÚnrcO - O vdo será secreto

ARTIGO 39o - A apuração se fará imediatamente após o recolhlmento dos votos por comissão
designada pela mesa que dift;ira AssemHéia e em seguida será feüta a prodamação dos eleitos.

ARTI@ 'f0p 
-A posse dos ehitos será realizda no püuo rnÕüno de 10 (rlez) dic após a eleição.

ARTIGO 4ío - Nos casos de renúncía ooügÍÍva dos mernbros dos mnselhos, respecÍívamente, será
realizada eleição pana preenchirnerto dos caços vagos.

CAPITULO IX

ARTIGO tlf- Esile Estatuto @e ser modifido tdal ou parci*nente pda Assembléia Geral.

ARTIGO 4:1" -A asse,mbléía Genaí pna resohrersobre e reÍorma do EstaÍúo ou sobre a dÍssolução
da A.F.T.S., só poderá ser oonvocada pelo Conselho de Adrninistnação ou a requerimento de, no
mínimo, 1/5 (um qúrúo) ds msmiaúoo nwtemnç do ârt. 23, alínea "C

* 1o - a Assembléia Gerd só podê dec*fr & rüonm do Estetuto otr da dsofução da A.F.T.S.,
através do vdo concorde de 213 (dois terços) dos prosêntes à Assemiléia especialmente
convocada paÍa esse fim, não @endo ela delibenar, em Eimeina convotiação, sem a maioria
absolúa dos associados, ou c(xn nÌêÍxs de um terço nas comocações seguints, nos termos do
paÉgnafo únbo do alfigo 19.* 2" - Em caso de dissolução, o patrimônio da A.F.T.S., reverterá a juÍzo da Assembléia, em
beneÍicio de Entidade congênere com finalidade íllantÉpica, sediada no Estado de São Paulo e que
nele exerça predominantemente suas atividades e clevidamente registr:aclas ao C.N.A.S. -
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊC|A SOCIAL nos termos do art.61ão código Givit.

CAPITULO X

Íror5llf*ïtrïff lïlïj, i lf 
'0"^!^,;tareeida Luizo Del PUP

ARTIGO 44" - O Conselho de Adminisftragão conSitui o órgão deliberativo da Administração do
Hospital de acordo com este Estatuto e demeis podUrs necessários a uma eficiente Administração.

ARTIGO 45" - Os serviços intemos divldem em: Administnatüoi re Econômico..

,. .,,,,,,,,
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pruaneruiço úxrc-o - o seruiço Administrativ+.Econõmico ficará e cargp exdusivo do conselho

tle Arlministna@.

ARTIGO 4,6" -Ao Como Clínico do Hospital compete:

O exame, eliagnÔStico e o batamento dos doentes que procuram o Hospïtal;

Orientar â Administreção ern todas as que$ões que interfiliam no servip profisional-

ARTIGO 470 -Ocorpo clínico se regerá segundo o regirnerilo intemo porele próprio elaborado.

ARTTGO 4g. - o Gorpo Glinico do Hospital se consti*uirá de Médicos, Pal+ltllâl'lcos e enfermegem;

e se regerão por regimento próprio-

ARTIGO 49" -O Corpo ClínicO será <lirigido pelo Diretorclínico eleito, anualmente,.no mês de maio,

pelos seus pares, consoantes o Oisposto no artrgo 25", l€firìa 'i", sendo este o elo entle o Corpo

blinico e o Conselho de Atlministração.

CAPITULO XI

ARTIGO SO" - Os Médicos que sê acfiam inscritos no Hospital da A.F.T.S., constituem-se

automaticamente porforça de aprovação de$e Estatr.lto, em rnembros do Corpo Clínico.

ARTIGO 51" - Os sócios não respondem sotklária e subsftliariamente pelas obrbações assumidas

pela A.F.T.S.

ARTIGO 52" - Os associados já admi[dos na Associação na deta da apovação deste Ëslatuto
passam imediatamente a terdireitos e deveres nele estabelecidos"

PARAGRAFO ÚNrcO - Ficarn respeit*los os rnardatos dos rnembrw que atualmente cornpõem o

Conselho de Administr$o, de Consultoria Âúninisffiirra e Corselho Fiscal, não se considerando

os impedimeÍúos gue quaQuerdeles passa e ter, porfurça das disposições deste Estatuto.

ARTIGO 53" - O Corpo Clïnico somente poderá recusar a admìssão de novos médicos, mediante

amplo relatório jus{ificando a recusa.

ARTIGO 54" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos Conselho de Adminis{ração,

cabendo rccursos pala Assêmbtéia Geral.

ARTIGO 55" - Este Estefuto entrará em vigor na data de
em contráÍio

publicação, às disposições

Teodoro -sP,29 de 2010.

SELMO

CLAUDIO UBIDA sonüA
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^Bels Aparecida Lui.zo Del Pupo

OÍïcirl Designada

OAB/SP No 208.671



























 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO

Conforme Lei Municipal nº 2.161, de 14 de junho de 2018
                   

www.teodorosampaio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampaio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Teodoro Sampaio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.teodorosampaio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampaio

EXPEDIENTE

O Diário ����do Município de Teodoro Sampaio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação do Poder Executivo deste Município, sendo 
referida entidade inteiramente responsável pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário ����Eletrônico de Teodoro Sampaio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.teodorosampaio.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de �����
acesse www���������unicipal.com.br/teodoro_
sampaio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
CNPJ 44.951.515/0001-42
Praça Antônio Evangelista da Silva, 1544
Telefone: (18) 3282-1224
Site: www.teodorosampario.sp.gov.br
Diário: www������������������������漀

 

Segunda-feira, 22 de junho de 2020 Página 1 de 5Ano III | Edição nº 379

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE TEODORO SAMPAIO 2
������� 2
Decretos 2
������ 3
Editais 5



Município de Teodoro Sampaio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO

Conforme Lei Municipal nº 2.161, de 14 de junho de 2018
                   

www.teodorosampaio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampaio

Segunda-feira, 22 de junho de 2020 Página 2 de 5Ano III | Edição nº 379

PODER EXECUTIVO DE TEODORO SAMPAIO

�������

Decretos

Decreto Municipal n.º 2.588, de 16 de junho de  2020.
“Dispõe sobre: Inclusão de membro 
na Comissão Intervencionista, e dá 
outras providências”.

AILTON CESAR HERLING, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais asseguradas 
pelo artigo 67, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do inciso XIII do artigo 15 da Lei 
Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990 e,

CONSIDERANDO que a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio, mantenedora do Hospital Regional de 
Teodoro Sampaio, encontra-se sob intervenção do Poder 
Executivo Municipal, nos termos do Decreto n.º 2.152, de 
4 de junho de 2013, prorrogado/alterado pelos  Decretos 
de números: 2.186, de 3 de dezembro de 2013; 2.222, de 
3 de junho de 2014; 2.250 de 30 de dezembro de 2014; 
2.280, de 26 de junho de 2015; 2.321, de 29 de janeiro de 
2016; 2.374, de 29 de dezembro de 2016; 2.428, de 18 de 
dezembro de 2017, 2.494, de 20 de dezembro de 2018 
Decreto 2.548, de 23 de dezembro de 2019,  e, por último, 
pelo Decreto 2576 de 08 de maio de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada para compor a Comissão 
Intervencionista da Associação Filantrópica de Teodoro 
Sampaio, a Sra. MARIA APARECIDA DE CARVALHO 
HERLING;

Art. 2º A Comissão Intervencionista  passa a ter a 
seguinte composição:

• LILIAN DA CONCEIÇÃO SAPIA, brasileira, 
solteira, advogada, servidora pública municipal, lotada 
no cargo de Secretária Municipal de Administração, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 30.238.368-2, 
residente e domiciliado na Rua Benício Mendonça Filho, 
n.º 1.358, centro, nesta cidade e comarca de Teodoro 

Sampaio – SP;

• BRUNO LOPES TREVISAN, brasileiro, casado, 
veterinário, servidor público municipal, lotado no cargo de 
médico veterinário, portador da cédula de identidade RG 
n.º 34.175.927-2 e inscrito no CPF/MF n. º 310.568.918-
40, residente e domiciliado na Rua Pedro Palma Bill, n. 
1.515, residencial Baobá, nesta cidade e comarca de 
Teodoro Sampaio – SP;

• FRANCIELLI APARECIDA CONTI SILVA, 
brasileira, casada, servidora pública municipal, lotada no 
cargo de Secretária de Gabinete, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 40.766.479-8 e inscrita no CPF/MF n.º 
330.747.098-12, residente e domiciliada na Rua Benício 
de Mendonça Filho, n.º 1.210, centro, nesta cidade e 
comarca de Teodoro Sampaio – SP;

• ADERSON VIEIRA DA SILVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, servidor público municipal, lotado 
no cargo de Secretário Municipal de Agricultura e 
abastecimento, portador da cédula de identidade RG 
n.º 18.052.667-4 e inscrito no CPF/MF n. º 076.166.138-
70, residente e domiciliado na Rua Ricardo Fogaroli, n.º 
510, Vila São Paulo, nesta cidade e comarca de Teodoro 
Sampaio – SP;

• FÁBIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO, 
brasileiro, em união estável, advogado, servidor público 
Municipal, lotado no cargo de Secretário Municipal de 
Planejamento, portador da cédula de identidade RG n.º 
29.858.172-3, podendo ser localizado no Paço Municipal, 
situado na Praça Antônio Evangelista da Silva, n. 1.544, 
centro nesta cidade e comarca de Teodoro Sampaio – SP;

• MARIA APARECIDA DE CARVALHO HERLING,  
brasileira, casada, pedagoga, servidora pública Municipal, 
lotada no cargo  de Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, portadora da cédula de 
identidade RG n. 29.858.215-6 SSP/SP , inscrita no CPF. 
251.162.688-88, residente e domiciliada na Alameda 
Hagemu Shibata 1.531 – Teodoro Sampaio – SP;

•

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Art. 6. – Ficam mantidas as demais disposições 
contidas no Decreto n.º 2.152, de 4 de junho de 2013 e 
pelos Decretos de números: 2.186, de 3 de dezembro 
de 2013; 2.222, de 3 de junho de 2014; 2.250 de 30 de 
dezembro de 2014; 2.280, de 26 de junho de 2015; 2.321, 
de 29 de janeiro de 2016; 2.374, de 29 de dezembro de 
2016; 2.428, de 18 de dezembro de 2017, 2.494, de 20 de 
dezembro de 2018,  Decreto 2.548, de 23 de dezembro 
de 2019; , por último, pelo Decreto 2576 de 08 de maio 
de 2020;

Art. 7. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 12 de maio de 2020;

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 16 de junho de 
2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Hugo Regis Soares

Procurador Geral do Município

������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 

– SP.
NOTIFICADA: CONCREPAX – COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA.
MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO – ESTADO DE 

SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº. 44.951.515/0001-
42, estabelecido na Praça Antonio Evangelista da Silva, 
nº. 1.544, em Teodoro Sampaio – SP, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. AILTON CESAR HERLING, 
podendo ser localizado na Praça Antonio Evangelista 
da Silva, nº. 1.544, em Teodoro Sampaio – SP, por sua 
advogada que esta subscreve, vem através da presente 
NOTIFICAR a Empresa CONCREPAX – COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, através de seu representante legal, 
o Sr. VICTOR PEGOLARO SALIONE, portador do R.G. 
nº 34.937.756-X – SSP/SP, portador do CPF/MF sob nº 
291.984.358-33, podendo ser localizado na Avenida Onze 

de maio, nº 1.553, apto 1053, em Presidente Prudente 
- Estado de São Paulo, para que RESTITUA, no prazo 
de 24 horas, o imóvel objeto do termo de autorização 
de uso, a saber: “Uma área de terreno urbano, medindo 
4.848,00 m² (quatro mil oitocentos e quarenta e oito 
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal 
de Teodoro Sampaio, localizado no parque industrial, 
conforme a seguinte descrição da área: “Começa no 
ponto 01, localizado na divisa com terra da Prefeitura 
Municipal de Teodoro Sampaio a uma distância de 107,90 
metros da Avenida Brasilia, deste segue com azimute de 
337º42’45’’ e distância de 80,00 metros dividindo com 
terras da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio até 
o ponto 02, deste ����a direita e segue com azimute 
de 67º30’00’’e distância de 60,60 metros até o ponto 
03 confrontando com a rua de acesso, deste ����à 
direita e segue com azimute de 157º42”45” e distância de 
80,00 metros até o ponto 04, confrontando até aqui com 
terras da Prefeitura Municipal, deste ����novamente 
à direita e segue com azimute de 247º30’00’’ e distância 
de 60,60 metros confrontando com a rodovia de acesso a 
Teodoro Sampaio, até o ponto 01, inicio desta descrição, 
que foi autorizado o uso para o ��exclusivo de utilização 
para instalação da Indústria de preparação de massa 
de concreto e argamassa para construção, assim como 
aluguel de máquinas e equipamentos para construção, 
medindo 4.848,00 m², pertencente ao Município de 
Teodoro Sampaio – SP, nos termos da lei Municipal nº 
1.726 de 20 de dezembro de 2010, cuja permissão se 
efetivou no dia 21 de dezembro de 2010.

Restou comprovado através do relatório �������
datado em 20 de março de 2020, que a indústria instalada 
no local pela empresa CONCREPAX COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, está desativada, inclusive com 
cadeados no portão de acesso.

Agindo dessa forma, a permissionária, descumpriu as 
regras estabelecidas na Lei e no termo de autorização de 
permissão de uso, uma vez que não poderia realizar a 
contratação.

A Lei Municipal nº 1.726, de 20 de dezembro de 
2010, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, incisos I, II e III, que 
prescreve:

Parágrafo 1º - Do instrumento público de permissão 
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Fone (18) 3282-1017 – www.teodorosampaio.sp.gov.br – e-mail: saude@teodorosampaio.sp.gov.br 

Portaria Administrativa / Secretaria 
Municipal de Saúde n° 02, de 24 de 
junho de 2020 
 
“Dispõe sobre: Institui Comissão 
Permanente de Monitoramento e 
Gestora Técnica para a execução dos 
Convênios da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências”.                                                                              

 
 
Flavio Tadeu Marcio, Secretário Municipal de Saúde de 

Teodoro Sampaio – SP, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a diversidade de Leis Municipais que autorizam o 
repasse de subvenções de origem orçamentária e oriundas de repasses 
da União e do Estado de São Paulo, em especial LM 2.205/2018, LM 
2.212/2019, LM 2.253/2019, LM 2.259/2019, LM 2.264/2020, LM 
2.268/2020, LM 2.271/2020, LM 2.273/2020 e LM 2.274/2020;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de indicação de pessoa com 
conhecimentos Técnicos para a função de Gestora e a instituição de uma 
Comissão Permanente de Monitoramento para fins de fiscalização da 
execução dos convênios celebrados pela Secretaria Municipal de Saúde 
nos termos da legislação em vigor;  
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. Fica indicada para GESTORA TÉCNICA a servidora pública 
municipal lotada no cargo de enfermeira MARCIA CRISTINA DOS 
SANTOS VIEIRA.  
 
Parágrafo único. A GESTORA TÉCNICA tem como atribuição a 
interlocução técnica entre os partícipes, bem como o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu 
adequado cumprimento e manter o MUNICÍPIO, o Conselho Municipal de 
Saúde, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o Ministério 
Público, a Câmara Municipal, bem como os órgãos de fiscalização 
Estaduais e Federais informados sobre o andamento das atividades, 
competindo-lhe em especial: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio; 
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b) informar ao Secretário de Saúde, de Finanças, ao Executivo Municipal 
e ao Conselho Municipal de Saúde a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o teor do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação; 
d) comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva 
da Organização da Sociedade Civil conveniada; 
e) acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do 
objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, 
propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e 
os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;  
f) realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas 
de acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, 
mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes das 
entidades e/ou Organizações da Sociedade Civil conveniadas para 
assegurar a execução dos planos de trabalhos com eficiência, eficácia e 
busca pelo cumprimento das metas estabelecidas; 
g) realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas 
respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a 
adequada implementação da política pública, verificando a coerência e 
veracidade das informações apresentadas nos relatórios gerenciais.   
h) semestralmente, até o 5º (quinto) dia útil dos meses de agosto e 
dezembro, manifestar-se sobre a prestação de contas apresentadas ao 
MUNICÍPIO e em especial acerca dos seguintes relatórios a serem 
produzidos pelas entidades conveniadas: 
I) relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em 
conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 
II) relatório dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
liberados pelo MUNICÍPIO, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de realização das despesas; 
 
Artigo 2º. Fica instituída a Comissão Permanente de Monitoramento 
de execução dos Convênios da Secretaria Municipal de Saúde, com 
as seguintes servidoras:  
 
- MARINALVA DOS SANTOS VIEIRA – Membro 
- JAQUELINE ADELANIA SARTI PRADO – Membro   
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Parágrafo Único. O controle e a fiscalização da execução dos convênios 
ficarão sob encargo da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela 
execução da política de saúde, através de Comissão Permanente de 
Monitoramento com as seguintes atribuições: 
a) avaliar e homologar semestralmente o desempenho da Conveniada e 
os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, apontando 
recomendações para o alcance dos objetivos pactuados; 
b) semestralmente, até o 5º (quinto) dia útil dos meses de agosto e 
dezembro, apresentar à Gestora Técnica Relatório de Monitoramento e 
Avaliação sobre a prestação de contas apresentadas ao MUNICÍPIO e em 
especial acerca dos seguintes relatórios a serem produzidos pelas 
entidades conveniadas: 
I) relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em 
conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 
II) relatório dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
liberados pelo MUNICÍPIO, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de realização das despesas; 
c) monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos 
relatórios apresentados pela conveniada; 
d) analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem 
como a razoabilidade desses gastos; 
e) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar 
visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a 
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no 
desenvolvimento dos trabalhos; 
f) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, 
contendo avaliação das eventuais justificativas apresentadas sobre 
relatório técnico de monitoramento e avaliação, com recomendações, 
críticas e sugestões. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde nº 01, de 05 de 
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial de 11/02/2020. 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Teodoro Sampaio, 24 de 
junho de 2020. 

 
 
 
         Flavio Tadeu Marcio  
Secretário Municipal de Saúde 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO
CNPJ: 46.466.447/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não  constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:07 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2020.
Código de controle da certidão: 334E.3616.A599.E30A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ / IE: 46.466.447/0001-51

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20060177602-85

30/06/2020 08:55:17

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo









 

 

 
FUNCIONÁRIOS GERAIS Referencia 06/2020 

Razão Social CNPJ/CEI:  46.466.447/0001-51   

Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio       

Nome Função Qtdade. Afastados/ativo 

ADMINISTRAÇÃO  
THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 ativos 

VALDOMIRO VIANA DE LIRA JUNIOR AGENTE ADMINISTRATIVO 2 ativos 

DEPARTAMENTO PESSOAL  

JOSE LUIZ BRAIDO DE SOUZA ENCARREGADO DEP PESSOAL 3 ativos 

FINANCEIRO  

MARTHA REGINA RIBEIRO ENCARREGADO DE FINANCEIRO 4 ativos 

ENFERMAGEM  

ALEX VASCONCELOS DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 5 ativos 

ALINE APARECIDA REIS COSTA BRITO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 6 ativos 

ALZIRA REGINA PEREIRA DE MEDEIROS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 7 ativos 

ANA PAULA GRIGORI DE SOUZA TECNICA DE ENFERMAGEM 8 ativos 

ANGELA CRISTINA DOS SANTOS LADISLAU DE C AUXILIAR DE ENFERMAGEM 9 ativos 

ANNE MAYARA HONORIO DOS SANTOS TECNICA DE ENFERMAGEM 10 ativos 

ANTONIA ANTERO DA SILVA TEOFILO TECNICO DE ENFERMAGEM 11 ativos 

CIRA REGINA DE LIMA NUNES TECNICO ENFERMAGEM 12 Afastado / INSS 

CLAUDIA DANIELA DE SOUZA SANTOS TECNICA DE ENFERMAGEM 13 ativos 

CLAUDIA ROBERTA DOS SANTOS SANTOS TECNICA DE ENFERMAGEM 14 ativos 

DEISE PATRICIA CARVALHO TECNICO DE ENFERMAGEM 15 ativos 

EDNA DE MELO TRINDADE TECNICA DE ENFERMAGEM 16 ativos 

FABIANA CRISTINA DE LIMA TECNICA DE ENFERMAGEM 17 ativos 

GLEISSY FERNANDA BERNARDES DE ALMEIDA TECNICA DE ENFERMAGEM 18 ativos 

HELIENE DE SOUZA SILVA TECNICA DE ENFERMAGEM 19 ativos 

KAMILA COMEGE DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 20 ativos 

LUZIA DA SILVA NASCIMENTO AUX ENFERMAGEM 21 Afastado / INSS 

MARA RUTH XAVIER ALMEIDA TECNICA DE ENFERMAGEM 22 ativos 

MARIA CONCEICAO NASCIMENTO OLIVEIRA AUX ENFERMAGEM 23 Afastado / INSS 

MARIA GUEDES DA SILVA OLIVEIRA AUX ENFERMAGEM 24 Afastado / INSS 

MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 25 ativos 

MARIA SALETE ALVES DA SILVA AUX ENFERMAGEM 26 Afastado / INSS 

MICHELE CANDAROLA ELOY SOUZA TECNICA DE ENFERMAGEM 27 ativos 

PATRICIA RODRIGUES DE CARVALHO TECNICA DE ENFERMAGEM 28 ativos 

SIDINEIA APARECIDA DE CASTRO SILVA TECNICA DE ENFERMAGEM 29 ativos 

SONIA NUNES DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 ativos 

SONIA RITA DEMICO SILVA AUXILIAR DE ENF 31 Afastado / INSS 

ZENAIDE ALVES DE CARVALHO TECNICA DE ENFERMAGEM 32 ativos 

FATURAMENTO  

FATIMA FRANCISCO ENCARREGADO DE FATURAMENTO DE 33 ativos 

GLEISSE QUELLEN RAMIRO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 34 ativos 

PEDRO AUGUSTO GUANAES DOMINGUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 35 ativos 

WESLEN JUNIOR ROCHA ALCANTARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 36 ativos 

WILSON CANDIDO DE OLIVEIRA ENCARREGADO FATURAMENTO 37 ativos 

COZINHA  

CARLA CRISTINA RIBEIRO FERRI NUTRICIONISTA 38 ativos 

CLEUZA DA COSTA RAMOS COZINHEIRA 39 ativos 

IARA ANTUNES CAMARGO AUXILIAR DE COZINHA 40 ativos 

LUCELIA DA CONCEICAO TAVARES AUXILIAR DE COZINHA 41 ativos 

LUCIA GIDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA COZINHEIRA 42 ativos 

MARIA LUZINETE DOS SANTOS AUXILIAR DE COZINHA 43 ativos 

VALERIA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE COZINHA 44 ativos 



 

 

LIMPEZA  

ALESSANDRA BEZERRA DE OLIVEIRA SERVICOS  GERAIS 45 ativos 

CILENE DA SILVA OLIVEIRA SERVICOS  GERAIS 46 ativos 

CONCEICAO ZENI DA SILVA DE CAMARGO SERVICOS GERAIS 47 Afastado / INSS 

DIONE MARQUES FERREIRA SERVICOS  GERAIS 48 ativos 

MARIA CELIA DOS SANTOS BRITO SERVICOS  GERAIS 49 ativos 

MARIA DE LOURDES DA SILVA SERVICOS  GERAIS 50 ativos 

MARIA EVA PEREIRA DE SOUZA SERICOS GERAIS 51 ativos 

NATHALIA ALVES DOS SANTOS Chefe de Serviço de Limpeza 52 ativos 

PAULO PINHEIRO BISPO CHEFE DE SECAO MANUTENCAO 53 ativos 

ROSINEIA DE SOUZA SERICOS GERAIS 54 ativos 

SIMONE SOARES DA SILVA AUXILIAR DE COZINHA 55 ativos 

VALERIA CRISTINA DA SILVA SANTOS SERVICOS  GERAIS 56 ativos 

RECEPÇÃO  

CRISTIANE MARINHO DE SOUZA ATENDENTE DE PORTARIA 57 ativos 

ELISANGELA BEZERRA DE OLIVEIRA CHEFE DE RECEPCAO 58 ativos 

JANAINA PAULINO DA CUNHA ATENDENTE DE PORTARIA 59 ativos 

LUCIANE DA CONCEICAO PACHECO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 60 ativos 

MICHELE DE ALBUQUERQUE TENORIO ATENDENTE DE PORTARIA 61 ativos 

NAYANE SAMARA DE OLIVEIRA ATENDENTE DE PORTARIA 62 ativos 

ROSELI APARECIDA CARO NABEIRO ATENDENTE DE PORTARIA 63 ativos 

RADIOLOGIA  

ANDRE LUIS DE OLIVEIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 64 ativos 

FABIANA GATTI TECNICO EM RADIOLOGIA 65 ativos 

JOAO FRANCISCO DA COSTA TECNICO EM RADIOLOGIA 66 ativos 

VIGILÂNCIA  

CHARLES DA COSTA VIGIA 67 ativos 

EMERSON DOS SANTOS VIGIA 68 ativos 

MARCIO AUGUSTO OLIVEIRA DA COSTA VIGIA 69 ativos 

MARCIO CRESCENCIO DA SILVA VIGIA 70 ativos 

MANUTENÇÃO  

VALMIR DOS SANTOS RODRIGUES ENCARREGADO DE MANUTENCAO 71 ativos 

ANTONIO FELIX DE SOUZA SERVICOS  GERAIS 72 ativos 

FARMÁCIA  

ANDREIA SANTOS ATENDENTE DE FARMACIA 73 ativos 

SANDRA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO CHEFE DE SECAO 74 ativos 

LAVANDERIA  

MARIA APARECIDA RODRIGUES SERVICOS GERAIS 75 Afastado / INSS 

MARIA CONCEICAO DE MOURA LAVADEIRA 76 Afastado / INSS 

MARIA VITORIA DA SILVA FREIRE NASCIMENTO LAVADEIRA 77 ativos 

REGINA NUNES MELCHIOR LAVADEIRA 78 ativos 

ENFERMAGEM SUPERVISÃO  

ADRIANA CRISTINA CORREIA DA SILVA ENFERMEIRO 79 ativos 

CAMILA PIRES CONTE LOPES ENFERMEIRA 80 ativos 

CAMILA SANTOS FURLAN ENFERMEIRA 81 ativos 

MAISA SIMONE VARGA SILVA ENFERMEIRO 82 Afastado / INSS 

MARIA LANUCE DE OLIVEIRA ENFERMEIRA 83 ativos 

MARIANA ZANONI SILVA ENFERMEIRA 84 ativos 

MARLENE DE OLIVEIRA CASTELAO ENFERMEIRO 85 Afastado / INSS 

NEUDA OLIVEIRA PIRES CARRARA ENFERMEIRA 86 ativos 

PRISCILLA TOSTES DA SILVA ENFERMEIRA 87 ativos 

ARQUIVO FATURAMENTO  

 
AFASTADOS TOTAL 11 

 

 
ATIVOS 76 

 

 
TOTAL 87  

















INVERTER 220v 18
mil
BTUs

De: R$ 4.599,59

por R$  3.699,00
em até 10x de R$ 369,90 sem juros.

ou GANHE 5% OFF à vista

R$ 3514,05
1x no cartão de crédito, débito ou boleto.

Saiba mais sobre os tipos de entrega.

Ar Condicionado Split Inverter Fujitsu Só Frio High Wall 18000

BTUs ASBG18JFBB - 220v

MODELO:ASBG18JFBB / ASBG18JFBB

CÓDIGO:KIT807

C O M P R A R

 COMPRA 100% SEGURA

Formas de Pagamento

Descrição do produto

Ar Condicionado Split Inverter Fujitsu Só Frio High Wall 18000 BTUs... https://www.frigelar.com.br/ar-condicionado-split-inverter-fujitsu-so-fr...
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Ar Condicionado Split Hw Inverter Gree Eco Garden 18.000 Btus So F... https://www.pontofrio.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/Split/ar-...
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R$ 2.493,00

no boleto ou em 1x no cartão

Vendido e entregue por

Ar Condicionado Split Springer Midea Airvolution Inverter 18000 BT... https://www.shoptime.com.br/produto/1441914967/ar-condicionado-spl...

2 of 4



Casasbahia.com.br  > Ar e Ventilação  > Ar-Condicionado  > Inverter

Ar Condicionado Split Inverter Daikin Advance 18.000 BTU/h Quente e Frio
STH18P5VL97
(Cód. Item 12137805) Outros produtos Daikin

2x sem juros R$1.439,50

3x sem juros R$959,67

4x sem juros R$719,75

5x sem juros R$575,80

6x sem juros R$479,83

7x sem juros R$411,29

8x sem juros R$359,88

9x sem juros R$319,89

10x sem juros R$287,90

11x sem juros R$261,73

12x sem juros R$239,92

Vendido e entregue por Friopeças

Aproveite e contrate

Mais opções de compra deste produto

Vendido e entregue por Única Ar Condicionado por R$2.899,00

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Confira outras lojas que vendem o mesmo produto: De R$2.879,00 até R$2.899,00

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Em até 12x de R$ 66,5
Total à vista: R$ 799,00

Instalação de Ar Condicionado
Clique e Contrate o Serviço

?

Por: R$2.879,00
ou até 12x de R$239,92 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$2.879,00 ou em 12x d

R$239,92 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

Passe o mouse e veja os detalhes

Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Ar Condicionado Split Inverter Daikin Advance 18.000 BTU/h Quente... https://www.casasbahia.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/SplitInv...
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Tweet

1

Curtir 0 Compartilhar

Aspirador de Secreções Portátil ComfyVac - MD | Aspiradores | https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/aspirador-de-secrecoes...
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Hospitalar

SKU AS-33C Avalie

12 x de R$ 51,66
ou à vista no boleto

OK

Ver opção de parcelamento

ASPIRADOR DE
SECREÇÕES
COMFYVAC

1 +-

Preencha os campos abaixo e clique em Indicar Produto.
A sua indicação será enviada para o e-mail especificado.

Preencha seus dados, avalie e clique no botão Avaliar Produto.

O Comfy VAC é um aspirador de secreções fácil de utilizar, portátil e compacto.

Produz  vácuo de  -550 mmHg Acionamento  manual  através  de gatilho  Possibilita  utilizar  com apenas uma das  mãos  e  ambidestro  Pressão

negativa através do tubo, sugando o fluido para o reservatório Portátil, leve e higiênico com reservatório transparente Ajuste para sucção elevada

e de baixa pressão Mecanismo que impede o retorno ou transbordamento

Olá {{usuario}} | Sair
Olá Visitante, Identifique-se aqui
Registre-se

Central de Atendimento

  

ASPIRADOR DE SECREÇÕES COMFYVAC - Vitchlab https://www.vitchlab.com.br/produto/aspirador-de-secrecoes-comfyva...
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(/)

Entre ou
cadastre-se (/accounts/registro/login/)

Meus
pedidos (/historico/)

Fale
conosco
(/ajuda/)

Meu
carrinho
0 Itens

INICIAL (/) /  MEDICINA (/CATEGORIAS/MEDICINA/) /  ASPIRADORES (/CATEGORIAS/MEDICINA/ASPIRADORES/)
/  ASPIRADOR PORTATIL P/ASPIRAÇÃO ORO/NASOFARÍGEA COMFY VAC

ASPIRADOR PORTATIL P/ASPIRAÇÃO
ORO/NASOFARÍGEA COMFY VAC
Cód.: 16875

ASPIRADOR PORTATIL P/ASPIRAÇÃO ORO/NASOFARÍGEA COMFY VAC ×

BIO-TEK

(/marcas/bio-tek/)

Por R$ 569,24 à vista
no boleto antecipado (5% desc. já calculado)

É revenda?Clique aqui!

No cartão em 1x de R$ 569,24 sem juros (5% de desc. já calculado)

No cartão R$ 599,19 em 10x de R$ 59,92 sem juros
 Formas de pagamento ()

Em estoque: 1 un (Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!) ()

1  Comprar

  Frete e Prazo

Buscar

(https://wa.me
/5511951280389

Magazine Médica | ASPIRADOR PORTATIL P/ASPIRAÇÃO ORO... https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/16875/?gclid=...
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Aspirador cirúrgico capacidade 10 litros modelo MASTER http://www.generalmed.com.br/loja/produto.php?loja=371454&IdPro...
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Seja Bem-vindo!
Faça seu Login  ou Crie sua conta.

Código: 2583

FOTOS

PASSE O MOUSE E VEJA DETALHES

Indique a um amigo | Tire suas Dúvidas

Aspirador Cirúrgico Contínuo Frasco Coletor em Policarbonato 4.000 ... https://www.saudeshop.com.br/equipamentos-medicos/aspirador-cirur...

1 of 4



DESCRIÇÃO GERAL GARANTIA FORMAS DE PAGAMENTO COMENTÁRIOS

Quantidade: 1  

CEP:  - 

Aspirador Cirúrgico Contínuo Frasco Coletor em Policarbonato 4.000 ... https://www.saudeshop.com.br/equipamentos-medicos/aspirador-cirur...
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(/)

Entre ou
cadastre-se (/accounts/registro/login/)

Meus
pedidos (/historico/)

Fale
conosco
(/ajuda/)

Meu
carrinho
0 Itens

INICIAL (/) /  MEDICINA (/CATEGORIAS/MEDICINA/) /  ASPIRADORES (/CATEGORIAS/MEDICINA/ASPIRADORES/)
/  ASPIRADOR CIRÚRGICO GIGAPUMP MODELO G77 GIGANTE PRODUTOS

ASPIRADOR CIRÚRGICO GIGAPUMP MODELO
G77 GIGANTE PRODUTOS
Cód.: 8011

1 ×

GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS

(/marcas/gigante-produtos-medicos/)

Por R$ 4.295,90 à vista
no boleto antecipado (5% desc. já calculado)

É revenda?Clique aqui!

No cartão em 1x de R$ 4.295,90 sem juros (5% de desc. já calculado)

No cartão R$ 4.522,00 em 10x de R$ 452,20 sem juros
 Formas de pagamento ()

Produto disponível no estoque do fabricante.

1  Comprar

Buscar

(https://wa.me
/5511951280389

Magazine Médica | ASPIRADOR CIRÚRGICO GIGAPUMP MODE... https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/8011/?gclid=C...
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Bolsa Ampola Medicamento Resgate Samu 192 Aph Ampola - R$ 189... https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1465143123-bolsa-ampola...
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página inicial malas, mochilas e acessórios

favoritar

(1) (Cód.46918015)

Bolsa de Atendimento Pré-
Hospitalar Fibra Resgate APH-713
Básica Vermelha A bolsa de
atendimento pré-hospitalar Cruz da
Vida foi desenvolvida para auxiliar e
facilitar o trabalho dos socorristas.
Por ser resistente, pode ser utiliz...

mais informações

política de troca e devolução

Bolsa de Atendimento
Pré-Hospitalar Fibra
Resgate APH-713
Básica Vermelha

R$ 137,90
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame  e receba R$ 2,76 de volta

R$ 137,90 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
2,76 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Fibra Cirúrgica e
entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

aproveite e veja também

produtos patrocinados

compartilhar

Bolsa de Atendimento Pré-Hospitalar Fibra Resgate APH-713 Básica ... https://www.americanas.com.br/produto/46918015/bolsa-de-atendimen...
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Casasbahia.com.br  > Beleza e Saúde > Hospitais, Clínicas e Laboratórios  > Equipamentos de Emergência e Hospitalares

Bolsa para Resgate Tamanho Grande Vazia equipamentos para resgate
(Cód. Item 10980247) Outros produtos Não Informado

2x sem juros R$175,00

3x sem juros R$116,67

4x sem juros R$87,50

5x sem juros R$70,00

6x sem juros R$58,33

7x com juros (1,29% a.m.) R$52,61

8x com juros (1,29% a.m.) R$46,33

9x com juros (0,50% a.m.) R$39,87

10x com juros (0,50% a.m.) R$35,97

11x com juros (1,29% a.m.) R$34,33

12x com juros (1,29% a.m.) R$31,67

Vendido e entregue por Equipamentos para Resgate Ponto Com

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$350,00
ou até 6x de R$58,33 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$350,00 ou em 6x de

R$58,33 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

Passe o mouse e veja os detalhes

P
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Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Bolsa para Resgate Tamanho Grande Vazia equipamentos para resgate ... https://www.casasbahia.com.br/BelezaSaude/hospitaisclinicaselaborato...
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São Paulo
(11) 5083.0551

Demais Localidades
0800 777 0551

Seg à Sex. 8h às 18h   Sáb. 09h às 12h

Meus Pedidos Meu Cadastro

Olá visitante, Faça seu login  ou

RUA DOS OTONIS, 710 - VILA MARIANA | AO LADO DO METRÔ HOSPITAL SÃO PAULO Minha

+ MaCurativos Nutrição Espessante Acessórios Ostomias Saúde e Bem Estar

clique nas imagens para ampliar

R$3.200,00 à vista

ou até 3x de R$1.122,81 no cartão

1

Cartão de crédito

5% desconto R$3.
Boleto bancário ou depó

Bomba de Infusão Universal - Convidien
Epump - Para Dieta Enteral

PRODUTO SOB ENCOMENDA, 3 DIAS ÚTEIS PARA CHEGAR 

O sistema Kangaroo™ Epump apresenta a mais recente inovaçã
de Bomba de Alimentação Enteral. Quando os pacientes necessi
através de alimentação contínua, alimentação intermitente ou alim
hidratação, a Bomba de Alimentação Enteral Kangaroo ™ Epump
dispositivo compacto e fácil de usar.

Avaliações para este produto

 Avalie Avaliar

Página Inicial Bomba De Infusão Bomba de Infusão Universal - Convidien - Kangaroo Epump - Para Dieta Enteral

Código: 7516    |    Marca: Convidien

Detalhes do produto

Descrição
.

Bomba de Alimentação Enteral Kangaroo™ Epump ·  Revolucionando a entrega de Alimentação En
Kangaroo™ Epump apresenta a mais recente inovação em tecnologia de Bomba de Alimentação En
pacientes  necessitam  de  nutrição  através  de  alimentação  contínua,  alimentação  intermitente  o
hidratação, a Bomba de Alimentação Enteral Kangaroo ™ Epump oferece em um dispositivo compacto 

.
Características
.
- Infusão contínua ou bolus de alimentação enteral;
- Precisão e confiabilidade: Mantém a precisão de entrega de dosagem de +/- 10% do volume a ser entr
- Facilmente transportável, com bateria para até 15 horas de energia de reserva;
- Sistema de identificação de alarme que rapidamente resolve quaisquer problemas que possam surgir
- Fácil de usar. Possui ambiente intuitivo e um conjunto de carregamento simplificado;
- Apropriada para todos os pacientes: crianças e adultos;
- Prática e Compacta: pode ser utilizada em todos os lugares.

.

Higiene

Álcool Gel

Álcool Líquido

Avental Descartável

Luva

Luvas Umedecidas para Banho

Máscara

Touca Descartável

Curativos

Alginato de Cálcio

Alginato de Cálcio c/ Prata

Alginato de Cálcio e Sódio

Antimicrobianos

Assepsia - Limpeza de Feridas

Ataduras

Bandagem

Bota Prevalon

Campo Cirúrgico

Carvão Ativado c/ Prata

Cicatrização

Creme Barreira

Colágeno com alginato

Espuma c/ Prata

Fita Micropore

Filme Transparente

Gaze

Gel

Hidratantes Especiais

Hidratante Oncológico

Hidrocolóide

Ibuprofeno

Bomba de Infusão Universal - Convidien - Kangaroo Epump - Para Die... https://www.vitaesaude.com.br/bomba-de-infusao-universal-convidien...
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Seja Bem-vindo!
Faça seu Login  ou Crie sua conta.

Código: 2701

FOTOS

PASSE O MOUSE E VEJA DETALHES

Indique a um amigo | Tire suas Dúvidas

Bomba de Infusão de Equipo Universal para Medicação. Dieta Enteral... https://www.saudeshop.com.br/equipamentos-medicos/bomba-de-infu...
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DESCRIÇÃO GERAL GARANTIA FORMAS DE PAGAMENTO COMENTÁRIOS

Quantidade: 1  

CEP:  - 

Bomba de Infusão de Equipo Universal para Medicação. Dieta Enteral... https://www.saudeshop.com.br/equipamentos-medicos/bomba-de-infu...
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Bomba De Infusão Contec Sp-800 - R$ 7.000,00 em Mercado Livre https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1300789386-bomba-de-inf...
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Cama Hospitalar Com Elevação de Leito (Trendelemburg) https://www.medaxo.com.br/cama-hospitalar-com-elevacao-de-leito-tr...
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Cama Hospitalar Com Elevação de Leito (Trendelemburg) https://www.medaxo.com.br/cama-hospitalar-com-elevacao-de-leito-tr...
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Cabeceira, peseira e grade laterais em polietileno injetado ABS de alta resistência e fáceis de segurar, protegem sem
restringir os movimentos do leito. Cores dos detalhes da cabeceira disponíveis: Branco, Azul, Verde e Rosa.
Dotados de sistema mecânico, a mesma acopla-se abaixo do leito proporcionando assim maior facilidade ao descer
da cama, fabricada em aço carbono com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostática à pó
epóxi.
Leito articulado em chapa de aço dobrada com espessura de 1,20mm e reforços em tubos quadrados de 20×20mm
de alta resistência. Base revestida em carenagem de polipropileno com acabamento de superfície em gel coat.
Movimento das articulações através motor elétrico bivolt importado de tecnologia alemã.
Fabricada em tubos retangulares de aço carbono ASTM de 50x30x 1,2mm, com tratamento antiferruginoso e
acabamento em pintura eletrostática a pó epóxi, com rodízios blindados, maciços e decorativos de 4” sendo dois com
freios em diagonal e dois livres 360°.
Cama BIVOLT

(FOTO ILUSTRATIVA, A CAMA NÃO ACOMPANHA MESA DE REFEIÇÃO)

FRETE GRÁTIS, EXCETO PARA REGIÃO NORTE.

Cama Hospitalar 8
Movimentos Motorizada
Extra Luxo - 2765

Modelo 2765

Condição Novo

IMAGEM ILUSTRATIVA - MODELO
NÃO ACOMPANHA COLCHÃO. 

Movimentos: Fawler, Semi-Fawler,
Vascular, Flexão de pernas,
Sentado, Cardíaco, Elevação do
Leito, Trendelemburg e Reverso
do Trendelemburg (Proclive).

Dimensões: 1,90 x 0,90 c m.

Altura Mínima do leito: 48 cm.

Altura Máxima do leito: 70 cm.

Grades laterais: 64X28 cm cada.

Capacidade da cama: 180 Kg.

1

R$ 9.072,50  à vista

12x R$ 795,83 com

+
opções

Quantidade:

Color : 

 Cama Hospitalar 8 Movimentos Motorizada Extra

Luxo - 2765

Móveis Camas Hospitalares Camas Elétricas

Cama Hospitalar 8 Movimentos Motorizada Extra Luxo - 2765 - Loja... https://www.grupobond.com/camas-eletricas/82-cama-hospitalar-8-m...
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-

Cama Fawler Motorizada com Sistema de Elevação, Grades Injetadas ... https://www.hospitalardistribuidora.com.br/moveis-hospitalares/cama...
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Cama Motorizada Evidence https://www.medaxo.com.br/cama-motorizada-essencial?utm_source=...
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Cama Motorizada Evidence https://www.medaxo.com.br/cama-motorizada-essencial?utm_source=...
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Cardioversor Cardiomax Basico (ECG e DESF) https://www.medaxo.com.br/cardioversor-cardiomax-basico-instrame...
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Cardioversor Cardiomax Basico (ECG e DESF) https://www.medaxo.com.br/cardioversor-cardiomax-basico-instrame...
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Tweet

1

Curtir 0 Compartilhar

Cardioversor Bifásico VIVO - CMOS Drake | Cardioversores | Produtos https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/cardioversor-bifasico-...
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Tweet

1

Curtir 0 Compartilhar

Cardioversor com o melhor preço você encontra na Produtos Hospitala... https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/cardioversor-com-bater...
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Home / Monitor Cardioversor/Desfibrilador Bifásico CardioMax

INSTITUCIONAL

Como comprar

Trocas e Devoluções

Calibração de Equipamentos

Aparelho Auditivo AASI

Aluguel

FORMAS DE PAGAMENTO

ATENDIMENTO AO CLIENTE

(34) 3084-0579

Email: contato@marcamedica.com.br

Horário de Atendimento:
Seg. a Sex. das 7h30 às 17h30

ENVIO

SIGA-NOS NO FACEBOOK

Fale conosco

SEGURANÇA

(34) 3084-0579

Olá Visitante, Entre ou Cadastre-se

0

Monitor Cardioversor Desfibrilador Bifásico CardioMax https://www.marcamedica.com.br/monitor-cardioversor-desfibrilador-b...
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© Marca Médica 2016. Todos os direitos reservados.

Monitor Cardioversor/Desfibrilador Bifásico CardioMax

SKU: CDB

Parâmetros Inlcuso:

Desfibrilador Bifásico

ECG (Eletrocardiograma)

Bateria removível

DEA - Desfibrilador Externo Automático

Parcelamento no cartão

1x de R$25.700,00 sem juros

2x de R$12.850,00 sem juros

3x de R$8.566,67 sem juros

4x de R$6.425,00 sem juros

5x de R$5.140,00 sem juros

6x de R$4.283,33 sem juros

7x de R$3.671,43 sem juros

8x de R$3.212,50 sem juros

9x de R$2.855,56 sem juros

10x de R$2.570,00 sem juros

11x de R$2.336,36 sem juros

12x de R$2.141,67 sem juros

Por: R$25.700,00

à vista no boleto ou depósito

R$24.415,00
12x de R$2.141,67 sem juros

Seja o primeiro a avaliar este produto

Monitor Cardioversor Desfibrilador Bifásico CardioMax https://www.marcamedica.com.br/monitor-cardioversor-desfibrilador-b...
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(/)

Entre ou
cadastre-se (/accounts/registro/login/)

Meus
pedidos (/historico/)

Fale
conosco
(/ajuda/)

Meu
carrinho
0 Itens

INICIAL (/) /  RESGATE (/CATEGORIAS/RESGATE/) /  PRANCHAS (/CATEGORIAS/RESGATE/PRANCHAS/) /  CINTO ARANHA ADULTO RESGATE

CINTO ARANHA ADULTO RESGATE
Cód.: 2884

CINTO ARANHA ADULTO RESGATE ×

RESGATE

(/marcas/resgate/)

Por R$ 38,93 à vista
no boleto antecipado (5% desc. já calculado)

É revenda?Clique aqui!

No cartão em 1x de R$ 38,93 sem juros (5% de desc. já calculado)

 Formas de pagamento ()

Em estoque: 14 un (Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!) ()

1  Comprar

  Frete e Prazo

Informe seu CEP Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/buscaCep.cfm)

Buscar

(https://wa.me

/5511951280389

Magazine Médica | CINTO ARANHA ADULTO RESGATE https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/2884/?gclid=C...

1 of 6



página inicial saúde equipamentos médicos e hospitalares ortopedia produtos ortopédicos

favoritar

(Cód.47079468)

Cinto Tirante Aranha Fibra
Resgate TA-710 Adulto Ref.:
TA-710 O cinto tirante aranha
deve ser utilizado em prancha
rígida para fixar o paciente a ser
socorrido e transportado da
melhor forma possível.
Características do produto: ...

mais informações

política de troca e devolução

Cinto Tirante Aranha
Fibra Resgate TA-710
Adulto

R$ 45,39
em até 4x sem juros no cartão de crédito com
Ame  e receba R$ 0,91 de volta

R$ 45,39 em até 9x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
0,91 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Fibra Cirúrgica e
entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

compartilhar

Cinto Tirante Aranha Fibra Resgate TA-710 Adulto nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/47079468/cinto-tirante-aranha...
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página inicial saúde equipamentos médicos e hospitalares ortopedia produtos ortopédicos

favoritar
(Cód.99162095)

Cinto Tirante Aranha modelo
Adulto; Confeccionado em fitas
de poliamida 100% preta e
colorida em 50mm de largura;
Fecho de regulagem em velcro e
regulador plástico preto; Para
colocação em prancha rígida
onde fixará a vítima a ser s...

mais informações

política de troca e devolução

Cinta Tipo Aranha
Adulto R$ 76,50

em até 7x sem juros no cartão de crédito com
Ame  e receba R$ 1,53 de volta

R$ 76,50 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
1,53 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Libero e entregue
por Americanas , que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

ok

comprar com

pessoas como você também viram

os principais produtos da categoria

compartilhar

Cinta Tipo Aranha Adulto nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/99162095/cinta-tipo-aranha-a...
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Cinto Tirante Aranha Fibra Resgate TI-711 Infantil - FibraCirurgica https://www.fibracirurgica.com.br/cinto-tirante-aranha-infantil-ti-711-f...
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Seja Bem-vindo!
Faça seu Login  ou Crie sua conta.

Código: 2681

FOTOS

PASSE O MOUSE E VEJA DETALHES

Indique a um amigo | Tire suas Dúvidas

Circuito Universal para Respirador - Infantil- Mod.RC510 - Unitec https://www.saudeshop.com.br/emergencia-resgate/circuito-universal-...
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DESCRIÇÃO GERAL GARANTIA FORMAS DE PAGAMENTO COMENTÁRIOS

Quantidade: 1  

CEP:  - 

Circuito universal para ventiladores mecânicos. É utilizado para conectar o aparelho ao paciente infantil, permitindo-o
prestar assistência respiratória através da ventilação de ar aos seus pulmões.
Compatível com ventiladores das principais marcas do mercado.
 
Composição:
- 01 tubo proximal de silicone 1,30m (RC653);
- 04 traqueias de silicone 60cm (TC333);
- 01 traqueia de silicone 45cm (TC322);
- 02 drenos de policarbonato (RC637);
- 01 conector tipo "Jackson" de policarbonato (RC632);
- 10 adaptadores 14mm ext x 15mm ext (RC611).
 
 
Especificações
Traqueias de silicone
 
*Foto Meramente Ilustrativa

Ver detalhes!

Circuito Universal para
Respirador - Adulto -
Mod.RC320 - Unitec

R$ 897,45 à vista com

desconto Itau Shopline

de R$ 160,83 Sem

juros

Ver detalhes!

Circuito para Respirador
Bird Mark 7 - Mod.RC100 -

Simples - Unitec

R$ 557,07 à vista com

desconto Itau Shopline

de R$ 119,80 Sem

juros

Ver detalhes!

Circuito para Respirador
Bird Mark 7 - Mod.RC200 -

em "Q" - Unitec

R$ 1.232,25 à vista

com desconto Itau Shopline

de R$ 220,83 Sem

juros

Ver detalhes!

Reanimador Manual
Infantil em vinil com bolsa

para transporte RM002-
Unitec

R$ 277,14 à vista com

desconto Itau Shopline

de R$ 149,00 Sem

juros

Circuito Universal para Respirador - Infantil- Mod.RC510 - Unitec https://www.saudeshop.com.br/emergencia-resgate/circuito-universal-...
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Circuito para ventilador respirador universal infantil http://www.generalmed.com.br/loja/produto.php?loja=371454&IdPro...
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Circuito Respiratório Pediátrico/Adulto sem Proximal - Compatível c... https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/circuito-respiratorio-p...
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Tweet

1

Curtir 0 Compartilhar

Eletrocardiógrafo ECG Compassus 3000 - Alfamed | Eletrocardiógrafo https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/eletrocardiografo-ecg...
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Tweet

Sem Espirometria

1

Curtir 0 Compartilhar

Eletrocardiógrafo 12 canais CardioTouch 3000 - Bionet - Produtos Hos... https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/eletrocardiografo-12-c...
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Seja Bem Vindo à Hospinet! 

ncia Técnica e Loja Física: (41) 3232-8877 (tel:4132328877)

(/)

(0) Itens

(/checkout

/#/cart)

Digite Aqui

 Meus Pedidos (/account/orders)

 Minha conta (/account/)

(0) Itens

(/checkout

/#/cart)

Hospinet (Https://www.hospinet.com.br/)  > Eletrocardiógrafo (Https://www.hospinet.com.br/eletrocardiografo)  >

Aparelho De Ecg (Https://www.hospinet.com.br/eletrocardiografo/aparelho-de-ecg)

(https://hospinet.vteximg.com.br/arquivos

/ids/155551-1000-1000/eletrocardiografo-

cardiocare-2000-

bionet.jpg?v=635836288758570000)

Facebook Twitter

WhatsApp

Avalie

agora! 

Cód. Ref.

desconto de 5% no Boleto

6x de  s/ juros

Eletrocardiógrafo 12 Canais Digital Cardiocare 2000 - Hospinet https://www.hospinet.com.br/eletrocardiografo-12-canais-digital-cardi...
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Home / Eletrocardiógrafo de 12 derivações simultâneos para computador ECG PC - TEB

INSTITUCIONAL

Como comprar

Trocas e Devoluções

Calibração de Equipamentos

Aparelho Auditivo AASI

Aluguel

FORMAS DE PAGAMENTO

ATENDIMENTO AO CLIENTE

(34) 3084-0579

Email: contato@marcamedica.com.br

Horário de Atendimento:
Seg. a Sex. das 7h30 às 17h30

ENVIO

SIGA-NOS NO FACEBOOK

Fale conosco

SEGURANÇA

(34) 3084-0579

Olá Visitante, Entre ou Cadastre-se

0

Eletrocardiógrafo de 12 derivações simultâneos para computador EC... https://www.marcamedica.com.br/eletrocardiografo-de-12-derivacoes-...
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página inicial saúde equipamentos médicos e hospitalares ortopedia produtos ortopédicos

favoritar

(Cód.60390733)

Imobilizador de Cabeça Resgate
SP Head Block Adulto Utilizado
em conjunto com a prancha de
imobilização e do colar cervical,
tem como função imobilizar a
cabeça e a cervical do paciente.
Características do produto: -
Impermeável;...

mais informações

política de troca e devolução

Imobilizador de
Cabeça Resgate SP
Head Block Adulto

R$ 120,29
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame  e receba R$ 2,41 de volta

R$ 120,29 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
2,41 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Fibra Cirúrgica e
entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

quem viu este produto, viu também

produtos patrocinados

compartilhar

Imobilizador de Cabeça Resgate SP Head Block Adulto nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/60390733/imobilizador-de-ca...
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Imobilizador de cabeça Head Block - RHOSS Produtos Médicos https://www.produtosmedicos.com.br/imobilizador-de-cabeca-head-bl...
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CEP:  - 

Imobilizador de cabeça Head Block - RHOSS Produtos Médicos https://www.produtosmedicos.com.br/imobilizador-de-cabeca-head-bl...
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Entre ou
cadastre-se (/accounts/registro/login/)

Meus
pedidos (/historico/)

Fale
conosco
(/ajuda/)

Meu
carrinho
0 Itens

INICIAL (/) /  RESGATE (/CATEGORIAS/RESGATE/) /  IMOBILIZADORES (/CATEGORIAS/RESGATE/IMOBILIZADORES/)

/  IMOBILIZADOR APOIO LATERAL DE CABEÇA SUPORTE CERVICAL RESGA

IMOBILIZADOR APOIO LATERAL DE CABEÇA
SUPORTE CERVICAL RESGA
Cód.: 2885

RESGATE

(/marcas/resgate/)

Por R$ 93,41 à vista
no boleto antecipado (5% desc. já calculado)

É revenda?Clique aqui!

No cartão em 1x de R$ 93,41 sem juros (5% de desc. já calculado)

 Formas de pagamento ()

Em estoque: 19 un (Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!) ()

1  Comprar

  Frete e Prazo

Buscar

(https://wa.me

/5511951280389

Magazine Médica | IMOBILIZADOR APOIO LATERAL DE CABE... https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/2885/?gclid=C...
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Imobilizador de Cabeça Head Block - Infantil https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/imobilizador-de-cabec...
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Imobilizador de cabeça Headblock http://www.generalmed.com.br/loja/produto.php?loja=371454&IdPro...
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Casasbahia.com.br  > Beleza e Saúde > Hospitais, Clínicas e Laboratórios  > Equipamentos de Emergência e Hospitalares

Imobilizador de Cabeça Infantil Equipamentos para Resgate Ponto Com
(Cód. Item 11011810) Outros produtos Não Informado

2x sem juros R$80,00

3x sem juros R$53,33

4x com juros (1,29% a.m.) R$41,30

5x com juros (1,29% a.m.) R$33,25

6x com juros (1,29% a.m.) R$27,88

7x com juros (1,29% a.m.) R$24,05

8x com juros (1,29% a.m.) R$21,18

9x com juros (0,50% a.m.) R$18,23

10x com juros (0,50% a.m.) R$16,44

11x com juros (1,29% a.m.) R$15,70

12x com juros (1,29% a.m.) R$14,48

Vendido e entregue por Equipamentos para Resgate Ponto Com

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$160,00
ou até 3x de R$53,33 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$160,00 ou em 5x de

R$32,00 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

Passe o mouse e veja os detalhes

P
U

B
L

IC
ID

A
D

E

Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Imobilizador de Cabeça Infantil Equipamentos para Resgate Ponto Co... https://www.casasbahia.com.br/BelezaSaude/hospitaisclinicaselaborato...
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Laringoscópio Fibra Óptica e Led Missouri https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/laringoscopio-fibra-op...
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Cirúrgica Passos https://www.cirurgicapassos.com.br/kit-laringoscopio-adulto-convenci...

1 of 4



Cirúrgica Passos https://www.cirurgicapassos.com.br/kit-laringoscopio-adulto-convenci...
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R$ 899,00

12x de R$ 66,58 s/ juros

Laringoscópio Adulto Convencional LED com 4 Lâminas Curvas Mac... https://www.submarino.com.br/produto/1698732237/laringoscopio-adu...

2 of 3



Laringoscópio Missouri com 3 Lâminas curvas em aço inox | Rhosse In... https://www.rhosse.com.br/laringoscopio-missouri-com-3-laminas-cur...
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Macronebulizador para UTI para Ar Comprimido - RHOSS Produtos... https://www.produtosmedicos.com.br/macronebulizador-para-uti-para-...
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Seja Bem Vindo à Hospinet! 
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Cód. Ref. 350

desconto de 5% no Boleto

6x de  s/ juros
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Macronebulizador para UTI para Ar Comprimido - RHOSS Produtos... https://www.produtosmedicos.com.br/macronebulizador-para-uti-para-...

1 of 4
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Macronebulizador para UTI para Ar Comprimido - RHOSS Produtos... https://www.produtosmedicos.com.br/macronebulizador-para-uti-para-...
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+

-

Mascara de Venturi Hudson | Hospitalar Distribuidora https://www.hospitalardistribuidora.com.br/mascara/mascara-de-ventur...
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página inicial saúde

favoritar
(Cód.23380180)

Máscara Venturi InfantilA
Máscara Venturi Infantil é
utilizada na administração de
oxigênio em pacientes com
dificuldades respiratórias, por ser
leve e anatômica é bem aceita
pelos pacientes, é confeccionada
em material macio de vin...

mais informações

política de troca e devolução

Máscara Venturi
Infantil

R$ 21,89

R$ 21,40
em até 2x sem juros no cartão de crédito com
Ame  e receba R$ 0,43 de volta

R$ 21,40 em até 4x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
0,43 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por RENTMED -
LOCACAO E VENDA e entregue por
Americanas , que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

baixou

ok

comprar com

quem viu este produto, viu também

novidades da categoria

compartilhar

Máscara Venturi Infantil nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/23380180/mascara-venturi-in...
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página inicial saúde

favoritar
(Cód.23665449)

Máscara Venturi AdultoA
Máscara Venturi Adulto é
utilizada na administração de
oxigênio em pacientes com
dificuldades respiratórias, por ser
leve e anatômica é bem aceita
pelos pacientes, é confeccionada
em material macio de vinil t...

mais informações

política de troca e devolução

Máscara Venturi
Adulto R$ 25,90

em até 2x sem juros no cartão de crédito com
Ame  e receba R$ 0,52 de volta

R$ 25,90 em até 5x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
0,52 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Templus
Corporação e entregue por Americanas , que
garante a sua compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

aproveite e veja também

produtos patrocinados

compartilhar

Máscara Venturi Adulto nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/23665449/mascara-venturi-ad...
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Cód. Ref. 343

desconto de 5% no Boleto

6x de  s/ juros

Máscara Para Ambu Adulto Protec Nº4 - Hospinet https://www.hospinet.com.br/mascara-para-ambu-adulto-protec-n-4/p?...
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Reservatório para Ambu Reanimador MD em PVC Neonatal 900ml c... https://www.fibracirurgica.com.br/reservatorio-para-ambu-reanimado...
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Reanimador Manual Adulto (Ambu) Em Silicone Com Reservatório M... https://www.permed.com.br/Reanimador-Manual-Adulto-(Ambu)-Em-...
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REANIMADOR MANUAL (AMBU) ADULTO SILICONE COM RESERVATÓRIO MD
FABRICANTE: MD

MODELO: Adulto
Registro Ministério da Saúde 80070210020

1

REANIMADOR MANUAL (AMBU) ADULTO SILICONE MD

Silicone Autoclavável. Para adulto e crianças com peso acima de 30 kg. - Cód.:HS83111A-OU

Ref.:Kit - Marca: MD

REANIMADOR MANUAL ADULTO MD

O kit padrão inclui reanimador reutilizáveis, máscara, bolsa reservatório e tubo de oxigênio. Todos os materiais
são livres de látex e os sacos de máscara, ou conector bolsa reservatório são feitas de polímero mais estável -
silicone ou polisulfona, que oferecem confiabilidade, excelente vida útil e melhor longa termo resistência a
condições ambientais extremas.

• Reanimador Manual de Silicone Autoclavável Adulto;

• É um dispositivo portátil, utilizado em situações de emergências, para promover a ventilação pulmonar (por
meio da pressão da parte compressível do dispositivo) para pessoas cuja respiração é inadequada.

• Para adulto e crianças com peso acima de 30 kg;

• Volume do balão: 1800 ml;

• Volume de Entrega: 1050 ml;

• Reservatório: 2700 ml;

• Resitência expiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H2O;

Reanimador Manual Adulto (Ambu) Em Silicone Com Reservatório M... https://www.permed.com.br/Reanimador-Manual-Adulto-(Ambu)-Em-...
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Reanimador Manual de Silicone Tipo Ambu com Reservatório Adulto... https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/reanimador-manual-de-...
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Saúde e Cuidados Pessoais Ambu

Avaliar produto

Vendido por Medical Expert

Entregue por

por R$ 268,00
em 8x de R$ 33,50 sem juros

Mais formas de pagamento

Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

Ok Não sei o 

Ambu Infantil Em Silicone Com Reservatorio Md
Código jbdd507fkb | Ver descrição completa | Md

★★★★★

caixa com 50 Máscara
Cirúrgica Descartável

de R$159,90 por

R$109,90 à vista

ou R$ 109,89

3x de R$ 36,63 sem juros

Preservativo SKYN Elite
com 3 pacotes com 6 Uni

de R$57,72 por

R$55,72 à vista

ou R$ 55,72

1x de R$ 55,72 sem juros

Preservativo SKYN
Cocktail 3 pacotes com 6

de R$57,72 por

R$55,72 à vista

ou R$ 55,72

1x de R$ 55,72 sem juros

Pre
paco

de R

R$
ou R

2x d

Ambu Infantil Em Silicone Com Reservatorio Md - Ambu - Magazine... https://www.magazineluiza.com.br/ambu-infantil-em-silicone-com-res...
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Reanimador Manual (AMBU) Adulto em Vinil

SKU: RM001

Reanimador manual para ventilação artificial de
pacientes em situação de emergência e demais
situações clínicas ou cirúrgicas que demandam
auxílio respiratório.

Parcelamento no cartão

1x de R$175,00 sem juros

2x de R$87,50 sem juros

3x de R$58,33 sem juros

4x de R$43,75 sem juros

5x de R$35,00 sem juros

6x de R$29,17 sem juros

7x de R$25,00 sem juros

Por: R$175,00

à vista no boleto ou depósito

R$166,25
7x de R$25,00 sem juros

eu não sei meu cep

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Reanimador Manual (AMBU) Adulto em Vinil

Reanimador manual para ventilação artificial de pacientes em situação de emergência e demais situações clínicas ou cirúrgicas

Seja o primeiro a avaliar este produto

CEP

Reanimador Manual (AMBU) Adulto em Vinil https://www.marcamedica.com.br/reanimador-manual-ambu-adulto-em...
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ADULTO

1

+

-

Reanimador Manual (Tipo ambu) - Oxigel | Hospitalar Distribuidora https://www.hospitalardistribuidora.com.br/reanimadores-ambus/rean...
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Micronebulizador Micropar Adulto com Plug de Enxaixe, Soniclear, B... https://www.amazon.com.br/Micronebulizador-Micropar-Adulto-Enxa...
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página inicial saúde terapias nebulizador e inalador

favoritar

(Cód.80578164)

Disponível nas versões adulto ou
infantil, Com opção para
aplicação em saída de Oxigênio
Hospitalar/ Nebulizador
doméstico ou em saída de Ar
Comprimido.
Com mangueiras/extensões de
1,60m e 2,80m.As peças são
inquebráveis. O sistema ...

mais informações

política de troca e devolução

Kit Mascara
Nebulizacao Adulto
(rosca)

R$ 21,35
em até 2x sem juros no cartão de crédito com
Ame  e receba R$ 0,43 de volta

R$ 21,35 em até 4x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
0,43 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Suprilife e entregue
por Americanas , que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

ok

comprar com

quem viu este produto, viu também

pessoas como você também viram

compartilhar

Kit Mascara Nebulizacao Adulto (rosca) nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/80578164/kit-mascara-nebuli...
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Os produtos abaixo são relacionados ao produto visitado, aproveite para conhecê-los.

MEDICATE

ou em até de

- Desobstruir o trato respiratório, prejudicado por alergias e desconfortos, como a bronquite, sinusite e rinite, durante

estações secas como o inverno, por exemplo.

Em até 3x de xxx

Aproveite e 

Comprar Kit nebulizador turbo md 1000 adulto - Medicate | Drogaria... https://www.drogarianovaesperanca.com.br/equipamentos/inaladores/...
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TweetCurtir 0 Compartilhar

Kit nebulização Infantil Daru Rosca - Farmabem https://www.farmabemfarmacia.com.br/kit-nebulizacao-infantil-daru-r...
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Casasbahia.com.br  > Beleza e Saúde > Tratamento de Ar  > Nebulizadores e Inaladores

Micronebulizador para Inalação Micropar- Adulto
(Cód. Item 1500852086) Outros produtos Soniclear

2x com juros (1,29% a.m.) R$16,31

3x com juros (1,29% a.m.) R$10,94

Vendido e entregue por Olist

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$31,99 ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$31,99 ou em 5x de

R$6,40 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.
Passe o mouse e veja os detalhes

P
U

B
L

IC
ID

A
D

E

Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Micronebulizador para Inalação Micropar- Adulto - Nebulizadores e In... https://www.casasbahia.com.br/BelezaSaude/TratamentodeAr/Nebuliz...
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Tweet

Sem Tela Touch Screen (Indisponível, avise-me quando c

1

Monitor Multiparâmetro VITA 600e (ECG 3/7 Deriv, Resp., SpO2, PN... https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/monitor-multiparamet...
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Tweet

Sem Tela Touch Screen (Indisponível, avise-me quando c

Sem Capnografia Mainstream (Indisponível, avise-me qua

1

Curtir 0 Compartilhar

Monitor Multiparâmetro VITA 600 Básico (ECG 3/7 Deriv, Resp., SpO2, https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/monitor-multiparamet...
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Curtir 0 Compartilhar

Monitor Multiparâmetro VITA 400a Básico (ECG 3/7 Deriv, Resp., S... https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/monitor-multiparamet...
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Cirúrgica Passos https://www.cirurgicapassos.com.br/monitor-de-sinais-vitais-ecg-oxim...
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Cod: Avalie

Produto disponível

Monitor Multiparamétrico BM5 - Bionet

R$ 21.899,00
(ou R$ 20.804,05 para pagamentos à vista)

COMPRAR

em até 6x de R$ 3.649,83 sem juros

Monitor Multiparamétrico BM5 - Bionet | Monitores | ClinRio https://www.clinrio.com.br/p/70220/monitor-multiparametrico-bm5-bi...
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Home / Monitor Multiparâmetro UP 7000

INSTITUCIONAL

Como comprar

Trocas e Devoluções

Calibração de Equipamentos

Aparelho Auditivo AASI

Aluguel

FORMAS DE PAGAMENTO

ATENDIMENTO AO CLIENTE

(34) 3084-0579

Email: contato@marcamedica.com.br

Horário de Atendimento:
Seg. a Sex. das 7h30 às 17h30

ENVIO

SIGA-NOS NO FACEBOOK

Fale conosco

SEGURANÇA

(34) 3084-0579

Olá Visitante, Entre ou Cadastre-se

0

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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Monitor Multiparâmetro UP 7000

SKU: UP7000

Parâmetros Inclusos: ECG, RESP, SpO2, PNI,
2-TEMP, PR

Parcelamento no cartão

1x de R$15.700,00 sem juros

2x de R$7.850,00 sem juros

3x de R$5.233,33 sem juros

4x de R$3.925,00 sem juros

5x de R$3.140,00 sem juros

6x de R$2.616,67 sem juros

7x de R$2.242,86 sem juros

8x de R$1.962,50 sem juros

9x de R$1.744,44 sem juros

10x de R$1.570,00 sem juros

11x de R$1.427,27 sem juros

12x de R$1.308,33 sem juros

Por: R$15.700,00

à vista no boleto ou depósito

R$14.915,00
12x de R$1.308,33 sem juros

eu não sei meu cep

Seja o primeiro a avaliar este produto

CEP

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Monitor Multiparâmetro UP 7000

Monitor Multiparâmétrico de sinais vitais com os parâmetros de ECG, RESP,
SpO2, PNI, 2-TEMP, PR. Tela TFT colorida de alta resolução de 12,1 '', tela de
forma de onda de até 9 formas de ondas

Análise de arritmia e análise do segmento ST

Proteção contra interferência do desfibrilador

Modos de medição Adulto / Pediátrico / Neonatal

Alarmes visuais e sonoros; Capacidade de rede

Bateria recarregável embutida;

Parâmetros Inclusos: ECG, RESP, SpO2, PNI, 2-TEMP, PR

PNI 

Técnica  Oscilométrico 

Tempo de medição típico <30 segundos (manguito adulto típico) 

Pressão inicial de insuflação do
manguito 

Adulto <175mmHg

Pediatrico <135mmHg

Neonato <65mmHg 

Limite de proteção contra
sobrepressão 

Adulto 300mmHg

Pediatrico 240mmHg

Neonato 150mmHg 

Faixa de medição

Pressão sistólica Adulto 40mmHg - 275mmHg

Pediatrico 40mmHg - 200mmHg

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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Neonato 40mmHg - 135mmHg 

Pressão diastólica Adulto 10mmHg - 210mmHg

Pediatrico 10mmHg - 150mmHg

Neonato 10mmHg - 95mmHg 

Pressão arterial média Adulto 20mmHg - 230mmHg

Pediatrico 20mmHg - 165mmHg

Neonato 20mmHg - 110mmHg 

Precisão de medição mmHg Diferença média máxima: ± 5 mmHg Desvio padrão máximo:
8 

Modo de medição Manual, Automático, STAT 

Intervalos de medição automáticos  1 - 480min 

TEMP

Faixa de medição 21,0 ° C - 50,0 ° C 

 Precisão de medição ± 0,2 ° C para faixa de 25,0 ° C a 45,0 ° C 

Sp02 

Transdutor LED de comprimento de onda dupla 

SpO 2 faixa de medição 0% — 100% 

SpO 2 precisão de medição 2% para variação de 70% a 100% 

Baixo desempenho de perfusão Tão baixo quanto 0,4% 

Faixa de medição PR Obpm - 300bpm 

Precisão de medição PR ± 2bpm ou ± 2%, o que for maior 

ECG 

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...

4 of 7



Faixa dinâmica de entrada ± 0,5mVp ~ ± 5mVp

Faixa de medição HR 15bpm - 350bpm

Precisão de medição HR ± 1% ou ± 2bpm, o que for maior

Tempo de atraso do alarme de FC ≤10s 

Seleção de sensibilidade × 1/4, × 1/2, × 1, × 2, × 4 e Automático 

Velocidade de varredura 6,25 mm / s, 12,5 mm / s, 25 mm / s, 50 mm / s

Nível de ruído de ECG ≤30µVp-p

Corrente de loop de entrada de ECG ≤0.1 µA 

Impedância de entrada diferencial ≥10Mohm 

Taxa de rejeição no modo comum
(CMRR)

≥105dB (modo de monitoramento)
≥89dB (modo de diagnóstico)

Tempo constante ≥0,3s (modo de monitoramento)
≥3,2s (modo de diagnóstico)

RESP

Faixa de medição RR 0rpm - 150rpm 

Precisão de medição RR ± 5% ou ± 2rpm, o que for maior 

Outras

Fonte de energia 100 - 240Vac, 50 / 60Hz 

Bateria embutida Bateria de lítio 4400mAh 

Exibição 12,1 polegadas (resolução 800 * 600) 

Modo de alarme Alarme sonoro-visual 

Porta de rede Conexão de Rede, com central de monitorização 

Acessórios Inclusos

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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01 - Sensor de SpO2 adulto

01 - Manguito adulto de PNI 

01 - Sensor de temperatura

01 - Cabo de ECG 5 fios (RA - LA - LL - PL - C)

01 - Bateria recarregável

01 - Cabo de alimentação

01 - Jogo de eletrodo descartável

01 - Manual

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Informações Adicionais

Marca Creative Medical

RECOMENDADO PARA VOCÊ

AVALIAÇÕES DE CLIENTES

RESUMO AVALIAÇÕES

Esse produto ainda não foi avaliado. Seja o primeiro!

FAÇA SUA AVALIAÇÃO

Somente usuário registrados
podem escrever avaliações.
Faça seu, login ou registre-se

Sensor de
Oximetria SPO2 de
Dedo Soft Adulto

Por: R$373,89
à vista no boleto ou
depósito

R$355,20
12x de R$31,16
sem juros

Sensor de
Oximetria SPO2 de
Dedo Soft Adulto

Por: R$373,89
à vista no boleto ou
depósito

R$355,20
12x de R$31,16
sem juros

Sensor de
Oximetria SPO2
Clipe de Dedo

Por: R$373,89
à vista no boleto ou
depósito

R$355,20
12x de R$31,16
sem juros

Sensor de
Oximetria SPO2 de
Dedo Soft Adulto

Por: R$373,89
à vista no boleto ou
depósito

R$355,20
12x de R$31,16
sem juros

Sensor de
Oximetria SPO2 de
Dedo Soft Adulto

Por: R$373,89
à vista no boleto ou
depósito

R$355,20
12x de R$31,16
sem juros

0avaliações

Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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Monitor Multiparâmetro UP 7000 https://www.marcamedica.com.br/monitor-multiparametro-up-7000?u...
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página inicial saúde equipamentos médicos e hospitalares oxímetro

favoritar

(Cód.99143493)

O Equipamento está
acondicionado em estojo prático
e resistente, apresentado em
modelo de 3 litros de oxigênio de
capacidade....

mais informações

política de troca e devolução

Unidade Portatil De
Oxigenio 3 Litros
Unitec

R$ 1.718,00
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame  e receba R$ 34,36 de volta

R$ 1.718,00 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
34,36 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Libero e entregue
por Americanas , que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

ok

comprar com

quem viu este produto, viu também

pessoas como você também viram

compartilhar

Unidade Portatil De Oxigenio 3 Litros Unitec nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/99143493/unidade-portatil-de...
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Kit Oxigênio Centercor 3.l Sem Carga Verde + Outros Produtos - R$ 1... https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1538596943-kit-oxignio-ce...
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12x de R$ 148,75 s/ juros

Unidade Portatil De Oxigenio 3 Litros Unitec no Submarino.com https://www.submarino.com.br/produto/39670381/unidade-portatil-de-...
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Saúde Equipamentos e Artigos Médicos

Compartilhar

Tem para ve

Kit Oxigênio Centercor 3L
Sem Carga
por Centercor Hospitalar

Por: R$879,41 +R$25,90 de envio

Em até 10x R$ 87,95 sem juros
Calculadora de prestações 

Loja de Cuidados
Pessoais
Encontre tudo para o seu dia

a dia. Confira.

Clientes que visualizaram também viram

›

+R$25,90 de envio

Receba: 22 - 24 de J

Selecione o ender

R$879,41

Em estoque.

Transação segu

Enviado e vendido p

Quantidade: 1

Passe o mouse para ampliar a imagem

Oximetro portatil de dedo

Saúde Medidor de dedo,

pulso - pressão e

Hemoglobina, Prateado

5

R$178,00

Cuidados Pessoais Mais Vendidos Ofertas Cabelos Banho Proteção Solar Desodorantes Higiene Bucal Suplementos Produ

Mais Vendidos Livros Ofertas do Dia Eletrônicos
Olá
Selecione o endereço

.com.br Olá, Faça seu login
Contas e Listas

Devoluções
e Pedidos

Experimente
PrimeSaúde e Cuidados Pessoais

Kit Oxigênio Centercor 3L Sem Carga: Amazon.com.br: SaÃºde e Cu... https://www.amazon.com.br/Kit-Oxigênio-Centercor-Sem-Carga/dp/...
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página inicial saúde medidores e testes

favoritar

(Cód.176925613)

Descrição:Este Oxímetro é um
dispositivo médico que mede
precisamente a quantidade no
oxigênio no sangue e a freqüência
cardíaca. O monitor exibe a
porcentagem de hemoglobina e é
feita uma estimativa da pressão de
oxigênio arterial ...

mais informações

política de troca e devolução

Oxímetro Saúde
Medidor de dedo,
pulso - pressão e
Hemoglobina

R$ 139,00

R$ 97,30
no boleto

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por MM Colchões e
entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

3 outras ofertas deste mesmo produto

30%

ok

compartilhar

Oxímetro Saúde Medidor de dedo, pulso - pressão e Hemoglobina nas... https://www.americanas.com.br/produto/176925613/oximetro-saude-m...
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Casasbahia.com.br  > Beleza e Saúde > Saúde  > Medidores de Pressão

Oxímetro de Pulso para Dedo Mediclini
(Cód. Item 14446686) Outros produtos Não Informado

2x sem juros R$74,75

3x sem juros R$49,83

4x com juros (1,29% a.m.) R$38,59

5x com juros (1,29% a.m.) R$31,07

6x com juros (1,29% a.m.) R$26,05

7x com juros (1,29% a.m.) R$22,47

8x com juros (1,29% a.m.) R$19,79

9x com juros (0,50% a.m.) R$17,03

10x com juros (0,50% a.m.) R$15,36

11x com juros (1,29% a.m.) R$14,67

12x com juros (1,29% a.m.) R$13,53

Vendido e entregue por CIRURGICA VIDA E SAUDE

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$149,50
ou até 3x de R$49,83 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$149,50 ou em 5x de

R$29,90 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

Passe o mouse e veja os detalhes

P
U

B
L

IC
ID

A
D

E

Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Oxímetro de Pulso para Dedo Mediclini - Medidores de Pressão | Casa... https://www.casasbahia.com.br/BelezaSaude/saude/medidoresdepressa...

1 of 4



Oxímetro de Pulso Portátil YK-80A – BIC - Cirúrgica Medcenter https://www.cirurgicamedcenter.com.br/oximbic?parceiro=9940&parc...
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Tweet

1

Curtir 0 Compartilhar

Oxímetro de Pulso Portátil (Tipo Dedo) YK-80B Preto | BIC - Produto... https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/oximetro-de-pulso-port...
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Tweet

Sensor MD Reutilizável tipo Clip Adulto

1Curtir 0 Compartilhar

Oxímetro de Pulso Portátil UT-100 - MD | Oxímetros | Produtos https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/oximetro-de-pulso-port...
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Seja Bem Vindo à Hospinet! 

E-commerce: (41) 3019-5004 (tel:4130195004) Assistência Técnica e Loja Física: (41) 3232-8877 (tel:4132328877)

(/)

(0) Itens

(/checkout

/#/cart)

Digite Aqui

 Meus Pedidos (/account/orders)

 Minha conta (/account/)

(0) Itens

(/checkout

/#/cart)

Hospinet (Https://www.hospinet.com.br/)  > Oxímetro (Https://www.hospinet.com.br/oximetro)

(https://hospinet.vteximg.com.br/arquivos

/ids/155901-1000-1000/oximetro-de-pulso-

portatil-

ut-100.jpg?v=635897458986970000)

Facebook Twitter

WhatsApp

 ( Avalie

agora! )

Cód. Ref. 289

desconto de 5% no Boleto

6x de  s/ juros

Oxímetro de Pulso Portátil UT-100 - Hospinet https://www.hospinet.com.br/oximetro-de-pulso-portatil-ut-100/p?ids...
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Oxímetro de Pulso Portátil Adulto AP10 Tela LCD com Carregador U... https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/oximetro-de-pulso-port...
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Descrição

Oxímetro de Mesa Nonin 7500

Oxímetro de pulso 7500 da NONIN tem um design discreto que se encaixa facilmente sobre uma

mesa ou em seu próprio estojo de transporte. Elegante,  compacto e fácil  de usar. Tem uma

bateria com duração mínima de 16 horas e recarga rápida de 4 horas, além de uma memória de

70 horas, o que o torna ideal para diversos usos clínicos e de cuidados domiciliares de saúde.

Informações adiciona

L > O > O

O

Por: R$ 7.043,00
ou 12x de R$ 586,91

ou por R$ 6.549,99 à v
CÓD. DE REF. 7500

Oxímetro de Mesa Nonin 7500

Download do Manual

Bivolt Automático

Meu Cadastro

Oxigênio Medicinal

Serviços

Assistência Técnica

Política de entregas

Política de trocas

(11) 3775-0852

formas de pagamento e prazo de entrega?

Central de atendimento do site:
De segunda à sexta-feira 8h às 17:30h

Conheça Nossas Lojas Físicas

L

Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda. CNPJ: 05.652.247/0012-69 - CREFITO: 4860-SP
Avenida Guido Aliberti, 2993 - Jardim São Caetano - São Caetano do Sul – SP Cep.: 09581-680

Tecnologia D

Sua respiração é a nossa inspiração. Não encontrou o que procurava? Deixe aqui sua su

CARRINHO
(itens)

CPAP

VPAP e BIPAP

Ventilação

Máscaras

Umidificador

Oxigenoterapia

Acessórios

Meus Pedidos Blog  Televendas (11) 3775-0852 | (11) 3775-0753 Revendas (11) 3775-0737 O

Segunda a

Oxímetro de Mesa Nonin 7500 - LumiarSaude https://www.lumiarsaude.com.br/oximetro-de-mesa-nonin-7500/p?ids...
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Central Pabx Impacta 68I 8 Linhas e 32 Ramais - PABX | Ponto Frio |... https://www.pontofrio.com.br/TelefoneseCelulares/TelefoniaFixa/pabx...
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Casasbahia.com.br  > Telefones e Celulares  > Telefonia Fixa  > PABX

Central Pabx Impacta 68I 2 Linhas e 32 Ramais - Branco
(Cód. Item 1501626662) Outros produtos Intelbras

2x sem juros R$1.909,50

3x sem juros R$1.273,00

4x sem juros R$954,75

5x sem juros R$763,80

6x sem juros R$636,50

7x sem juros R$545,57

8x sem juros R$477,38

9x sem juros R$424,33

10x sem juros R$381,90

11x sem juros R$347,18

12x sem juros R$318,25

Vendido e entregue por FIBRA ELETRO

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$3.819,00
ou até 12x de R$318,25 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$3.819,00 ou em 12x d

R$318,25 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

Passe o mouse e veja os detalhes
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Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Central Pabx Impacta 68I 2 Linhas e 32 Ramais - PABX | Casas Bahia ... https://www.casasbahia.com.br/TelefoneseCelulares/TelefoniaFixa/pab...
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SA
Central Pabx Híbrida Impacta 40 Intelbras

Sobre a Marca

Central PABX Híbrida Digital para 2 Troncos e 4 Ramais Impacta 40

Detalhes do produto

Central Pabx Híbrida Impacta 40 A linha Impacta é composta por centrais PABX de comunicação híbrida que integram as tecnologias a
digital e IP. Ideais para micro e pequenas empresas que buscam melhorar a qualidade e a capacidade de comunicação, as centrais Im
... mais »

Lojas on-line

Vendido por Detalhes e ofertas especiais Preço do item Preço total

Carrefour Acessa

Magazine Luiza
Mostrar todas as 5

Acessa

Casas Bahia
Mostrar todas as 2

Acessa

P

R$ 3.975,00
R$ 3.975,00
Frete não incluído

R$ 1.459,57
R$ 1.459,57
Frete não incluído

R$ 1.261,99
R$ 1.261,99
Frete não incluído

Central Pabx Híbrida Impacta 40 Intelbras | Google Shopping https://www.google.com/shopping/product/1930727236991657195?cli...
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Central Pabx Intelbras Impacta 220 - 0/0 Rack Ou Parede - R$ 5.244,0... https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-797748928-central-pabx-int...
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Detalhes do produto: Não Informado: Prancha de Resgate em Polietileno Equipamentos para Resgate Ponto Com

1. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Prancha longa em Polietileno Resgate equipamentos para Resgate

 Prancha de polietileno, translúcida ao raio x. confeccionada em polietileno de alta densidade, contendo em seu interior dois varões de itaúba para resist
Medida: 1,85m x 0,45m. Peso 8 Kg. Jogo de cintos de fixação de engate rápido somente c/ 3 peças, cinto aranha,( opcional).

2. INDICAÇÃO:Prancha longa em Polietileno Resgate equipamentos para Resgate

Casasbahia.com.br  > Beleza e Saúde > Saúde  > Acessórios para Saúde

Prancha de Resgate em Polietileno Equipamentos para Resgate Ponto Com
(Cód. Item 11010561) Outros produtos Não Informado

2x sem juros R$225,00

3x sem juros R$150,00

4x sem juros R$112,50

5x sem juros R$90,00

6x sem juros R$75,00

7x com juros (1,29% a.m.) R$67,65

8x com juros (1,29% a.m.) R$59,56

9x com juros (0,50% a.m.) R$51,26

10x com juros (0,50% a.m.) R$46,25

11x com juros (1,29% a.m.) R$44,14

12x com juros (1,29% a.m.) R$40,72

Vendido e entregue por Equipamentos para Resgate Ponto Com

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. Conheça as regras.

Informe seu CEP: Ok Não sei meu CEP

Garantia Total a Você!
Este produto é vendido por um lojista parceiro e é garantido pela
CasasBahia.com.br, que acompanha o pedido da compra até a entrega.
Saiba mais

Por: R$450,00
ou até 6x de R$75,00 sem juros

ComprarComprar

Pague com o Cartão Casas Bahia à vista R$450,00 ou em 6x de

R$75,00 sem juros.

Não tem Cartão Casas Bahia? Peça já o seu.

P
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Cartão Casas BahiaPagamento com cartões de credito

Prancha de Resgate em Polietileno Equipamentos para Resgate Ponto... https://www.casasbahia.com.br/BelezaSaude/saude/AcessoriosparaSau...
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Centercor Hospitalar - Kit Cipa com Prancha em Polietileno Capa Ver... https://www.centercorhospitalar.com.br/kit-cipa-com-prancha-em-polie...
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Prancha Polietileno Resgate Equipamentos para Resgate Ponto Com -... https://www.pontofrio.com.br/BelezaSaude/Secador -e-Chapinha/chap...
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página inicial saúde equipamentos médicos e hospitalares instrumentos cirúrgicos

favoritar

(Cód.47513007)

A Prancha de Resgate Polietileno
com Jogo de Cinto 3 Peças -
Resgate Sp é utilizada para
remoção de vítimas
politraumatizadas.A vítima é
imobilizada sobre a superfície
rígida da prancha e transportada
com segurança evitando agravos
...

mais informações

política de troca e devolução

Prancha De Resgate
Polietileno Com Jogo
De Cinto - Sp

R$ 448,00
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame  e receba R$ 8,96 de volta

R$ 448,00 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
8,96 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Sinete Cirúrgica e
entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

pessoas como você também viram

os principais produtos da categoria

compartilhar

Prancha De Resgate Polietileno Com Jogo De Cinto - Sp nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/47513007/prancha-de-resgate...

2 of 4



12x de R$ 37,33 s/ juros

Prancha De Resgate Polietileno Com Jogo De Cinto - Sp no Shoptime https://www.shoptime.com.br/produto/47513007/prancha-de-resgate-p...
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    AR CONDICIONADO CENTRAL 

 
                  ENGENHARIA 

Santos 
Rua Dona Luiza Macuco, 203 

CEP: 11.015-060 
(13) 3233-4284 

São Paulo: (11) 5589-0839 
Pres.Prud.: (18) 9771-5875 

E-mail: harco@harcoeng.com.br 
         www.harcoeng.com.br 

 

 
                                                                      Santos, 26 de junho de 2020 

 
NP: 20116 
 
A Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio  
 
Alameda Trinfon Infante Algarin / 430 Teodoro Sampaio – SP 
CNPJ: 46.466.447/0001-51 
                                                      
 
Prezados senhores, 
 
 
Vimos por meio desta apresentar nossa Proposta para Instalação de Sistema de Ar 

Condicionado para a sala de lavagem de materiais do Centro Cirúrgico. 

Esta Proposta encontra-se baseada em Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT/ 

ABNT – NBR – 7256 e RDC15 / 2012 

As premissas, descrições, características técnicas e condições de fornecimento serão 

apresentadas posteriormente, sob a forma de anexo técnico-comercial. 

 

 

                                                                          Atenciosamente 
 
 
 
 
          HARCO ENGENHARIA 
                                                                 Engº  Edgard Lopes Hernandes 
 

 

 

 

 

 

 

mailto:harco@harcoeng.com.br
http://www.harcoeng.com.br/


ESCOPO DE FORNECIMENTO 

   Projeto Executivo 
  Condicionador de Ar 

  Exaustão  
  Interligações Frigorígenas 

  Interligações Elétricas 
  Rede de Dutos 
  Mão de Obra 
  Serviços de Engenharia 
  Garantia 
 

CONDICIONADOR DE AR – MINI SPLIT 

 
Será (ão) fornecido (s) e instalado (s) Condicionador de Ar tipo “MINI SPLIT”, com as 

seguintes características técnicas: 

Construção 

Do tipo modular, constituído de Unidade Evaporadora e Condensadora em dois módulos 

distintos, permitindo combinações diferentes, que mais se adapte às instalações de 

pequeno porte, facilitando o fluxo de ar. 

Compressores 

Herméticos, apoiados em calços flexiveis de borracha para eliminar vibrações. 

Trocadores de Calor 

Confeccionados em tubos de cobre, expandidos mecanicamente em aletas de alumínio 

corrugado, com distribuição de circuitos equilibrados. 

Ventiladores 

Evaporador centrífugo, dupla aspiração, com pás curvadas para a frente (SIROCCO) de 

acionamento direto. 

Condensador: centrífugo ou axial (conforme modelo). 

Filtro de Ar 

Categoria G4 – Descartável  

Quadro Elétrico 

Os equipamentos são fornecidos com quadro elétrico completo e de fácil acesso, 

instalado na unidade compressora/condensadora, sendo possível a instalação remota. 

Controles 

Controle Remoto com fio, varias funções como controle de temperatura velocidade de 

ventilação e etc.... 

 



Características Técnicas                            

 
Fabricante Carrier  

Modelo Dutado   

Capacidade 24.000BTU/h F  

Caract. Elétr 220V – 1f – 60Hz  

Quantidade 01  

 

EXAUSTOR 

 
Será do tipo centrifugo de simples aspiração com rotor do tipo “Sirocco” de construção 

robusta em chapa e perfilados de aço carbono com pintura fundo oxido de ferro e de 

acabamento em esmalte sintético cinza, motor blindado. 

Possuirá as seguintes características: Vazão de ar 1500 m³/h, quantidade 01 

 

INTERLIGAÇÕES FRIGORÍGENA 

 
Serão fornecidos todos os materiais e executados os serviços necessários às 

interligações entre unidade condensadora e unidade evaporadora, tais como: 

Tubos e conexões de cobre, isolamento térmico, serviços de soldagem, limpeza interna, 

testes de pressão, carga de gás refrigerante R-22. 

 

INTERLIGAÇÕES ELÉTRICA 

 
As interligações entre o painel e o equipamento deverão obedecer às seguintes 

especificações: 

Fiação Elétrica 

Os cabos de força e comando serão do tipo PP, em condutor de cobre com encapamento 

termoplástico, anti-chama, classe de isolação 750 V, temperatura de operação de 60º C. 

Deverão ser usados cores diferentes para a identificação de circuitos e sistemas. 

 

REDE DE DUTOS DE AR 

 

Serão confeccionados em MPU obedecendo ao dimensionamento e disposição indicados 

nos desenhos.  

Os detalhes construtivos deverão ser de acordo com as recomendações da SMACNA. 

A ligação desses dutos com a descarga do ventilador, deverá ser feita com conexão 

flexível de lona ou plástico. 

Todas as curvas deverão ter veias defletoras. 

Os dispositivos de fixação e sustentação (tirantes, ferragens, etc.), deverão ser 

galvanizadas. 



COMPONENTES DA REDE DE DUTOS DE AR 

Difusores, Grelhas e Venezianas 

Os difusores e grelhas de insuflamento de ar, veneziana de retorno, deverão ser 

fabricados em perfis de alumínio extrudado com acabamento em anodizado na cor 

natural e providos de registros de regulagem.  

Os tipos e modelos serão como indicados nos documentos gráficos e determinados pelo 

código do fabricante de referência. 

Fabricante: TROPICAL / TROX / HEI-SEI 

Registros de Regulagem 

Deverão ser fabricados em chapa de aço galvanizado multipalhetas de lâminas 

convergentes.  

Os tipos e modelos serão indicados nos documentos gráficos e determinados pelo código 

do fabricante de referência.  

MÃO DE OBRA 

 
Será realizada por pessoal especializado e experiente para perfeita execução dos 

serviços de montagem e instalação dos componentes, bem como regulagem da 

instalação. 

 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DIREÇÃO TÉCNICA 

 
Execução do projeto definitivo, supervisão da montagem do equipamento, bem como 

regulagem da instalação. 

 

ITENS NÃO INCLUSOS EM NOSSA PROPOSTA 

 
Todos os serviços de Construção Civil em geral, tais como: base do equipamento, 

abertura e recomposição das paredes e lajes, forros, pinturas de acabamento. 

Pontos de força ao lado do equipamento, protegidos por disjuntores. 

Ponto de dreno ao lado do Condicionador de Ar. 

Energia elétrica para operar as ferramentas de trabalho. 

Sanitários e local adequados para guarda de material, ferramentas e troca de roupa para 

nossas equipes de campo.  

Transporte vertical na obra. 

 

 

 

 

 

 



GARANTIA 

 
É dada a garantia de 12 (doze) meses a contar da data de entrega da instalação em 

perfeitas condições de funcionamento. 

Ficam excluídos do presente termo de garantia, os danos causados por falsas manobras 

ou por manutenção defeituosa, se estas não forem realizadas por pessoal técnico 

especializado. 

A queima de motores e materiais elétricos, resultantes das quedas de tensão ou variação 

de frequência de rede elétrica, que por sua natureza são imprevisíveis e fogem ao nosso 

controle, ficam também excluídos da garantia. 

 

PREÇO 
 
R$ 34.800,00(Trinta e quatro mil e oitocentos reais) 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Materiais – 28 dias da emissão da nota fiscal 

Mão de obra – 28 dias da execução dos serviços  

 

PRAZOS 

Execução dos serviços 20/30 dias  
 

VALIDADE DA PROPOSTA  
 
30 dias  
 

 

 

Sendo o que se nos oferece no momento e permanecendo ao inteiro dispor de V. Sas 

para quaisquer esclarecimentos adicionais.                          

                                                                                

Atenciosamente 

 

 

                                                                              HARCO ENGENHARIA 
                                                                                      Engº Edgard Lopes Hernandes 
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Ar e Ventilação Ventilador

Avaliar produto

Vendido e entregue por Shopping 

por R$ 112.900,00
em 10x de R$ 11.290,00 sem juros

Mais formas de pagamento

Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

Ok Não sei o 

Astral 150 Ventilador Pulmonar - Resmed
Código kgc2jd2f50 | Ver descrição completa | Resmed

★★★★★

Ar Condicionado Split
Springer Midea Airvolution

de R$2.601,01 por

R$2.364,55 à vista

ou R$ 2.489,00

10x de R$ 248,90 sem juros

Ar Condicionado Split
Springer Midea Airvolution

de R$3.280,26 por

R$2.982,05 à vista

ou R$ 3.139,00

10x de R$ 313,90 sem juros

Ar Condicionado Split
Inverter Springer Midea

de R$2.088,96 por

R$1.899,05 à vista

ou R$ 1.999,00

10x de R$ 199,90 sem juros

Ar C
Spr

de R

R$
ou R

10x 

Astral 150 Ventilador Pulmonar - Resmed - Ventilador - Magazine Luiza https://www.magazineluiza.com.br/astral-150-ventilador-pulmonar-re...
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Formas de pagamento

certificados
e segurança

receba ofertas com preços exclusivos + política de privacidade

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada prod
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras.
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Produtos patrocinados

Ar-condicionado Split LG
12.000 BTUs Frio - Dual

de R$2.569,00 por

R$2.114,91 à vista

ou R$ 2.349,90

10x de R$ 234,99 sem juros

Ar-condicionado Split LG
24.000 BTUs Frio - Dual

de R$4.599,00 por

R$3.734,91 à vista

ou R$ 4.149,90

10x de R$ 414,99 sem juros

Ar-condicionado Split LG
9.000 BTUs Frio - Dual

de R$2.259,00 por

R$1.511,91 à vista

ou R$ 1.679,90

10x de R$ 167,99 sem juros

Ar-co
12.0

de R

R$
ou R

10x 

Quem viu este produto, viu estes também

Ventilador Stellar 150 -
Resmed -

por

R$ 89.000,00

Ventilador Pulmonar Astral
150 (entrega ...

de R$ 118.000,00 por

R$ 106.000,00

Ventilador Pulmonar Astral
150 (entrega ...

de R$ 129.000,00 por

R$ 109.999,99

Trilog
Pulm

por

R$ 7
10x de
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página inicial ar-condicionado e aquecedores ventilador e circulador de ar ventilador de mesa

favoritar
(Cód.1735454695)

Ventilador Pulmonar Mecânico
Trilogy 100 - Philips RespironicsO
Ventilador Mecânico Trilogy100 da
Philips Respironics fornece suporte
ventilatório contínuo ou intermitente
para o tratamento de pacientes
pediátricos ou adultos que pr...

mais informações

política de troca e devolução

Trilogy 100 ventilador
Pulmonar - Philips

super cashback

R$ 82.950,00
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame  e receba R$ 1.659,00 de volta

R$ 82.950,00 em até 15x sem juros no
cartão Americanas com Ame  e receba R$
1.659,00 de volta

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

Este produto é vendido por Shopping ProSaúde
e entregue por Americanas , que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

ok

comprar com

os mais desejados da categoria

os principais produtos da categoria

compartilhar

Trilogy 100 ventilador Pulmonar - Philips nas americanas https://www.americanas.com.br/produto/1735454695/trilogy-100-venti...
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atendimento 4003-4848

canal de vendas

cartão americanas.com

ame digital

guia de segurança

anuncie

venda com a gente

mais informações

formas de pagamento cartões de crédito americanas.com, visa, aura, mastercard, diners club, hiper, american express; boleto bancário; débito online itaú,
banco do brasil, bradesco e visa electron.

todas as regras e promoções são válidas apenas para produtos vendidos e entregues pela americanas. o preço válido será o da finalização da compra.
havendo divergência, prevalecerá o menor preço ofertado.

mais informações

voltar

institucional

dúvidas

serviços

americanas prime

ame digital

acessibilidade saiba mais
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Saldo conta corrente
000
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Cliente

Agência 2718-9

Conta 33355-7 ASSOCIACAO PROJ FORUM

Saldo 164.345,43 C

Investimentos Financeiros

S.P?blico Autom?tico 970.112,44

Transação efetuada com sucesso por: JA650424 BRUNO L TREVIZAN.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 

 

 

CERTIDÃO 
 
 
 

Termo de Convênio / FEDERAL / SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO N° 08/2020 
Fundamento: Lei Municipal n° 2.273/2020 / Portaria MS nº 1.393/2020 / Portaria MS nº 1.448/2020  
Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP (CNPJ/MF n° 44.951.515/0001-42) 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO (CNPJ/MF n° 
46.466.447/0001-51) 
Objeto: auxílio financeiro emergencial à ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO, 
mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP, de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), com o objetivo de atuar de forma coordenada no controle do avanço da pandemia da Covid-19 
Número de Atendidos: aproximadamente 35.000 (trinta e cinco mil) 
Valor do Termo de Convênio: até R$ 1.134.457,87 
Vigência: 01/06/2020 a 30/11/2020 
 

 
 
A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO, mantenedora do 

HOSPITAL REGIONAL DE TEODORO SAMPAIO, devidamente cadastrada no CNPJ/MF n° 
46.466.447/0001-51, neste ato representada por seu Coordenador Administrativo que esta subscreve, para 
fins de instrução de requerimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  

 
CERTIFICA que até a presente data não houve despesas referentes ao 

convênio em epígrafe, Processo Saúde nº 08/2020, depositados na conta corrente do banco 001 (Banco do 
Brasil), agência 2718-9, conta corrente nº 33.355-7, tendo em vista que até a presente data não foi iniciada a 
execução do plano de trabalho e plano de aplicação dos recursos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente 
 
 
Teodoro Sampaio, 08 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS 
Coordenador Administrativo 

Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio 
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Ficha 3139........................................................R$              970.077,77

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................R$             
970.077,77

Art. 2º. O crédito aberto será coberto por excesso de 
arrecadação de transferências de convênios estaduais/
federais.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Teodoro Sampaio, 09 de Junho de 2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura data supra, em 
livro próprio.

Francielli Aparecida Conti Silva

Secretária Municipal de Gabinete

DECRETO N.º 2.595, de 14 de Julho de 2020.
“Acolhe pedido de desligamento 
de membro da Comissão 
Intervencionista da Associação 
Filantrópica de Teodoro Sampaio, 
mantenedora do Hospital Regional 
de Teodoro Sampaio”.

AILTON CESAR HERLING, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais asseguradas 
pelo artigo 67, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do inciso XIII do artigo 15 da Lei 
Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio, mantenedora do Hospital Regional de 
Teodoro Sampaio, encontra-se sob intervenção do Poder 
Executivo Municipal, nos termos do Decreto n.º 2.152, de 
4 de junho de 2013, prorrogado/alterado pelos Decretos 
de números: 2.186, de 3 de dezembro de 2013; 2.222, de 
3 de junho de 2014; 2.250 de 30 de dezembro de 2014; 
2.280, de 26 de junho de 2015; 2.321, de 29 de janeiro de 
2016; 2.374, de 29 de dezembro de 2016; 2.428, de 18 de 
dezembro de 2017, 2.494, de 20 de dezembro de 2018 
Decreto 2.548, de 23 de dezembro de 2019, e, por último, 
pelo Decreto 2.576 de 08 de maio de 2020; e

CONSIDERANDO a solicitação de desligamento do 
membro da Comissão Intervencionista, Senhor Fábio 
Augusto Rodrigues Branquinho;

DECRETA:

Art. 1º Para o desempenho das atribuições decorrentes 
da intervenção permanece constituída a COMISSÃO 
INTERVENCIONISTA, com exceção do membro FABIO 
AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO, brasileiro, 
em união estável, advogado, servidor público Municipal, 
lotado no cargo de Secretário Municipal de Planejamento, 
portador da cédula de identidade RG n.º 29.858.172-3, 
podendo ser localizado no Paço Municipal, situado na 
Praça Antônio Evangelista da Silva, n. 1.544, centro nesta 
cidade e comarca de Teodoro Sampaio – SP; sendo a atual 
comissão formada somente pelos seguintes membros:

• LILIAN DA CONCEIÇÃO SAPIA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, ADVOGADA, SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LOTADA NO CARGO DE SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PORTADORA 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.º 30.238.368-
2, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BENÍCIO 
MENDONÇA FILHO, N.º 1.358, CENTRO, NESTA 
CIDADE E COMARCA DE TEODORO SAMPAIO – SP;

• BRUNO LOPES TREVISAN, BRASILEIRO, CASADO, 
VETERINÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
LOTADO NO CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.º 
34.175.927-2 E INSCRITO NO CPF/MF N. º 310.568.918-
40, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PEDRO 
PALMA BILL, N. 1.515, RESIDENCIAL BAOBÁ, NESTA 
CIDADE E COMARCA DE TEODORO SAMPAIO – SP;

• FRANCIELLI APARECIDA CONTI SILVA, 
BRASILEIRA, CASADA, SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LOTADA NO CARGO DE SECRETÁRIA DE 
GABINETE, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
RG N.º 40.766.479-8 E INSCRITA NO CPF/MF N.º 
330.747.098-12, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA 
BENÍCIO DE MENDONÇA FILHO, N.º 1.210, CENTRO, 
NESTA CIDADE E COMARCA DE TEODORO SAMPAIO 
– SP;

• ADERSON VIEIRA DA SILVA SOBRINHO, 
BRASILEIRO, CASADO, SERVIDOR PÚBLICO 
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MUNICIPAL, LOTADO NO CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.º 
18.052.667-4 E INSCRITO NO CPF/MF N. º 076.166.138-
70, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA RICARDO 
FOGAROLI, N.º 510, VILA SÃO PAULO, NESTA CIDADE 
E COMARCA DE TEODORO SAMPAIO – SP;

• MARIA APARECIDA DE CARVALHO HERLING, 
BRASILEIRA, CASADA, PEDAGOGA, SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, LOTADA NO CARGO DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PORTADORA DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE RG N. 29.858.215-6 SSP/
SP , INSCRITA NO CPF. 251.162.688-88, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NA ALAMEDA HAGEMU SHIBATA 1.531 – 
TEODORO SAMPAIO – SP;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 14 de Julho de 
2020.

AILTON CESAR HERLING

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Hugo Regis Soares

Procurador Geral

Decreto Municipal nº. 2.596, de 14 de Julho de 2020
Dispõe sobre “Dá nova redação 
ao anexo do Decreto nº 2.594, de 
13 de Julho de 2020, e dá outras 
providências”.

AILTON CESAR HERLING, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

DECRETA:

Art. 1º - O Decreto nº 2.594, de 13 de Julho de 2020, 
passa a vigorar com os anexos I, II e III deste decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em 
especial o anexo I do Decreto nº 2.594/2020.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 13 de Julho de 
2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Publique-se

Francielli Aparecida Conti Silva

Secretaria Municipal de Gabinete

ANEXO I
DESENVOLVE TEODORO

PLANO PARA RETOMADA DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS DE TEODORO SAMPAIO

 Os estabelecimentos comerciais e de serviços, 
quando do seu funcionamento, e para atingir a finalidade 
de precauções/segurança, deverão manter a adoção 
das seguintes medidas para obterem sua permissão de 
funcionamento:

I - DISPONIBILIZAR, na entrada dos estabelecimentos 
e em outros lugares estratégicos de fácil acesso, álcool 
em gel 70% (setenta por cento) para utilização de 
funcionários e clientes;

 II - HIGIENIZAR, quando do início das atividades e 
após cada uso, durante o período de funcionamento, as 
superfícies de toque;

III - HIGIENIZAR, quando do início das atividades e 
durante o período de funcionamento, com intervalo máximo 
de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, preferencialmente 
com água sanitária;

IV - MANTER locais de circulação e áreas comuns 
com os sistemas de ar condicionados limpos e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa 
aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a 
renovação do ar;

V - MANTER disponível kit completo de higiene de 
mãos nos sanitários de clientes e funcionários, utilizando 
sabonete líquido, álcool em gel 70% (setenta por cento) e 
toalhas de papel;

VI - FAZER A UTILIZAÇÃO, se necessário, do uso 
de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento 
aguardando atendimento;




